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AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NQ 148.559 - SP 

(Registro n Q 97.0035571-3) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Agravante: Memoteca Fink Guarda de Documentos Ltda. 

Agravados: Emílio Navas Cominato, Wrion Gonçalves Pereira Neto e 
Vicente Biscaro Toscano 

Advogados: Luiz Gonzaga Moreira Lobato e outros, e João Bosco Albanez 
Bastos e outro 

EMENTA: Processual Penal. Agravo de instrumento. Matéria 
criminal. Prazo. Lei n Q 8.038/90. Inaplicabilidade do art. 544 do 
CPC. 

- O prazo para interposição de agravo de instrumento contra 
decisão que não admite recurso especial, em matéria criminal é 
de 5 (cinco) dias, a teor do art. 28 da Lei 8.038/90, não se aplicando 
o art. 544 do CPC. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. 
Votaram com o Relator os Minis
tros Edson Vidigal, José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini e José Ar
naldo. 

Brasília, 21 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCRER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 24-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: Memoteca Fink Guarda de 
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Documentos Ltda. interpôs agravo 
regimental contra decisão de fls. 
337, que não conheceu do agravo de 
instrumento por intempestividade. 

Alega a agravante que a questão 
do prazo para interposição de recur
so de agravo de instrumento contra 
decisão que não admite recurso es
pecial é regulada inteiramente pelo 
Código de Processo Civil. Diz que, 
com o advento da Lei n Q 8.950/94, 
que alterou o CPC, não mais se apli
ca o disposto no art. 28 da Lei 8.038/ 
90, seja o recurso sobre matéria ci
vil ou criminal. 

Requer o provimento do recurso 
para que seja apreciado o agravo de 
instrumento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): Cinge-se a contro
vérsia acerca do prazo para inter
por agravo de instrumento contra 
decisão que não admite recurso es
pecial em matéria criminal. 

Embora haja discussão sobre a 
matéria, entendo que no caso, em 
se tratando de recurso sobre maté
ria criminal, deve ser aplicada a Lei 
n Q 8.038/90 (Lei dos Recursos), mais 
especificamente o seu art. 28. As 
modificações trazidas pela reforma 
do CPC somente dizem respeito aos 
recursos de matéria civil, regidos 
por aquele ordenamento. Daí que é 
inaplicável in casu o seu revigora
do art. 544. 

Para os recursos de matéria pe
nal perante os Tribunais Superio
res, continua vigendo a Lei de Re-

cursos, pois nenhuma modificação 
houve na legislação processual penal. 

N esse sentido é a lição do ilustre 
professor Cândido Rangel Dina
marco: 

"A Lei dos Recursos ficou se
veramente esvaziada, em sua 
aplicação ao processo civil, quan
do para o código a Lei n. 8.950, 
de 13 de dezembro de 1994 trans
pôs os dispositivos referentes ao 
recurso extraordinário, ao recur
so especial, ao recurso ordinário 
constitucional e aos embargos de 
divergência. Com isso, segura
mente ficou afastada a incidên
cia de seus arts. 26-29 e 33-35 em 
matéria processual civil. De seu 
título II ("recursos") remanescem 
íntegros somente os arts. 30 a 32, 
destinados ao recurso ordinário 
em habeas corpus (se bem que, 
no tocante ao habeas corpus em 
matéria civil, tais dispositivos 
também deveriam ser reproduzi
dos de alguma forma no Código 
de Processo Civil). 

Mas a Lei dos Recursos, cujo 
papel foi de muita importância na 
efetiva implantação do recurso 
especial e da nova técnica de pro
cessamento dos dois recursos fe
derais, continua em vigor quan
to à disciplina dos processos de 
competência originária do Su
premo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça 
(título I, arts. 1-25). Suas dis
posições gerais prosseguem tam
bém, para o traçado geral da 
competência do relator nos dois 
tribunais (art. 38), para a previ-
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são geral de agravo contra de
cisão monocrática portadora de 
gravame à parte (art. 39) e esco
lha dos julgamentos que devem 
ser precedidos de revisão (art. 
40). Em tudo que se refere ao pro
cesso penal a Lei dos Recursos 
permanece inalterada." (In: A 
Reforma do Código de Processo 
Civil, São Paulo, Malheiros, 1996, 
3ê edição, págs. 225-226). 

Também há precedentes nesse 
sentido: 

"Processo Penal. Agravo regimen
tal em agravo de instrumento. 
Prazo para interposição do agra
vo de instrumento. Inaplicabili
dade do art. 544, caput, do CPC 
aos feitos criminais. 

1. É de 5 (cinco) dias o prazo para 
interposição de agravo de instru
mento contra decisão que inadmite 
recurso especial contra acórdão 
proferido em matéria criminal 
(art. 28, caput, da Lei nº 8.0381 
90). 

2. Agravo regimental improvido." 
(AgRg/Ag 98.148/SP, ReI. Min. 
Anselmo Santiago, DJ 01.07.96). 

"Processual Penal. Recurso espe
cial. Agravo de instrumento. 
Prazo. Lei de Recursos, art. 28. 
Lei 8.95011994. Agravo regimen
tal. 

- O art. 28 da Lei 8.038/1990, 
que estabelece o prazo de cinco 
dias para interposição de agravo 
de instrumento contra decisão 
obstativa de recurso especial, foi 
modificado pela Lei 8.950/1994 
apenas no campo do processo ci
vil, permanecendo inalterada a 
Lei de Recursos em tudo que se 
refere ao processo penal (CF. 
Candido Rangel Dinamarco, 
in Reforma do Código de Proces
so Civil). 

- Agravo Regimental desprovi
do." (AgRg/Ag 91.269-DF, ReI. 
Min. Vicente Leal, DJ 16/12/96). 

"Processual Penal. Agravo regi
mental em agravo de instrumen
to. Prazo para interposição do 
agravo de instrumento: cinco 
dias. Inaplicabilidade do revigo
rado art. 544 do CPC. 

1. Tratando-se de efeito criminal, 
o prazo para interposição de 
agravo de instrumento contra 
decisão que in admite recurso es
pecial continua sendo de 5 (cinco) 
dias, previsto no art. 28 da LR. 

2. Agravo Regimental improvi
do." (AgRg/Ag 85.846/RS, ReI. 
Min. Edson Vidigal, DJ 24/03/97). 

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo. 

É o voto. 
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HABEAS CORPUS NQ 5.555 - GO 

(Registro nQ 97.0008612-7) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Impetrante: Paulo Correia Pugas 

Impetrada: Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es
tado de Goiás 

Paciente: Iron Carvalho dos Reis (preso) 

EMENTA: Penal. Processual. Atentado ao pudor. Padrasto. 
Concubino. Ação penal. Ministério Público. Legitimidade. Apelo 
em liberdade. Habeas corpus. 

1. Padrasto ou concubino, tanto faz, se há notícia de crime não é 
preciso representação do pai ou da mãe da vítima para que o Mi
nistério Público possa propor a Ação Penal. 

2. Sendo o crime de natureza grave, não se defere ao sentenciado 
o direito ao apelo em liberdade. 

3. Habeas corpus conhecido; pedido indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, indeferir o 
pedido. Votaram com o Relator, os 
Srs. Ministros José Dantas, José 
Arnaldo e Felix Fischer. Ausente, 
ocasionalmente, o Ministro Cid Fla
quer Scartezzini. 

Brasília, 23 de junho de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18-08-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Iron tinha 46 (quarenta e seis) 
anos de idade; Katiussa apenas cin
co (05). Ele vivia amasiado com 
Vanusa, a mãe dela. A menina o cha
mava de tio. 

A denúncia do Ministério Públi
co fala sobre bebedeiras e libidina
gens. Enquadra Iron no CP, art. 214 
(atentado violento ao pudor). Crime 
hediondo. 

Condenado a oito (08) anos de 
reclusão, sem direito a apelar em 
liberdade, Iron não conseguiu que 
o Tribunal de Justiça de Goiás alte
rasse, em seu favor, a sentença. 

Daí este substitutivo de Recurso 
Ordinário insistindo na ilegitimida-
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de do Ministério Público para pro
por a Ação Penal; só os pais de Ka
tiussa poderiam fazê-lo; e mais -
não é padrasto da vítima. 

O Ministério Público Federal, 
nesta instância, opina pelo indefe
rimento do pedido. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
são duas, essencialmente, as alega
ções trazidas em favor do ora pacien
te para que obtenha o direito de 
aguardar em liberdade o resultado 
da apelação interposta: 

1. O Ministério Público não é par
te legítima para propor a Ação Pe
nal; só os pais da vítima poderiam 
fazê-lo, representando diretamente 
à autoridade competente. 

2. Não é padrasto da vítima, com 
a qual, aliás, não possui qualquer 
grau de parentesco. 

Estes dois pontos se entrelaçam 
produzindo uma resposta só - a 
mesma dada, em questão semelhan
te, por esta Eg. 52 Turma, sob mi
nha relatoria, ementada assim: 

Penal. Processual. Concubino. 
Atentado violento ao pudor. Le-

gitimação do Ministério Público. 
Habeas corpus. Recurso. 

1. Concubino equivale a pa
drasto da menor ofendida. Daí a 
legitimidade do Ministério Públi
co para propor a Ação Penal por 
atentado violento ao pudor. 

2. Recurso conhecido mas im
provido. (RHC n Q 5.271-PE. DJU 
29.10.96, pág. 41.671). 

É certo que o ora paciente vivia 
maritalmente com a mãe da vítima; 
isto foi dito por ele próprio e consta 
dos autos. 

Ora, conforme já assentado, não há 
diferença para fins criminais, em ca
sos como este, entre padrasto e con
cubino. Por isso, a representação fei
ta pelo pai ou pela mãe da vítima não 
constitui condição de procedibilidade 
para o exercício da Ação Penal. 

Por outro lado, já se resolveu 
aqui, neste colegiado, sob a relato
ria do Ministro José Arnaldo, no 
RHC n Q 5.760-SP, que, sendo o cri
me de natureza grave, não se con
cede ao Réu o direito de apelar em 
liberdade, ainda que seja primário 
e de bons antecedentes. 

Assim, acolhendo por inteiro os 
fundamentos do Parecer do Ministé
rio Público Federal, nesta instância, 
conheço do pedido mas o indefiro. 

É o voto. 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 313 



RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 4.783 - SP 

(Registro n Q 95.0038874-8) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrentes: Eduardo Augusto Muylaert Antunes e outro 

Advogados: Eduardo Augusto Muylaert Antunes e outro 

Recorrido: Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

Pacientes: Jean François Etienne Jordan Rozwadowski, Roberto de 
Lima Cavalcanti, Jorge Fornari Gomes, Paulo Pessoa Mon
teiro Filho, Cesar Augusto Solorzano, Alberto Vilar Junior 
e John Randolph Millian 

Sustentação Oral: Dr. Eduardo Augusto Muylaert Antunes (p / pactes.) 

EMENTA: RHC - Penal- Administradora de cartão de crédito 
- Intermediação financeira - Crime de usura pecuniária - Ino
corrência. 

- A intermediação financeira, feita por Administradora de car
tões de crédito, atuando como mandatária dos usuários na obten
ção e empréstimo bancário para seus mandantes, não constitui 
ato privativo de instituição financeira, a imputar-lhe a prática 
do crime de usura pecuniária, tal como previsto no art. 4Q da Lei 
1.521/51. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 
trancar a ação penal. Votaram com 
o Relator os Srs. Ministros José 
Arnaldo, Felix Fischer, Edson Vidi
gal e José Dantas. 

Brasília, 26 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 10-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recur
so ordinário em habeas corpus em 
favor de Jean François Etienne 
Jordan Rozwadowski, Roberto de 
Lima Cavalcanti, Jorge Fornari 
Gomes, Paulo Pessoa Monteiro Fi-
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lho, César Augusto Solorzano, 
Alberto Vilar Jr. e John Randolph 
Millian contra v. acórdão do Eg. Tri
bunal Regional Federal da 3ê Região 
de fls. 456/478, cuja ementa reza: 

"Habeas corpus - Trancamen
to da ação penal - Ação civil 
pública - Cotejo aprofundado de 
provas - Impossibilidade em 
sede de habeas corpus. 

I - Se a verificação da atipicida
de da conduta dos pacientes im
põe a necessidade de regime pro
batório pleno, o desate da questão 
não pode ter lugar em sede de 
habeas corpus". 

Foram opostos Embargos Decla
ratórios, cuja ementa diz: 

"Embargos de declaração 
Omissão apontada no acórdão -
Inocorrência - Pretensão infrin
gente. 

I -Apretensão infringente, cla
ramente delineada nos embargos 
opostos pelos impetrantes e nos 
documentos subseqüentes, não 
pode ser acolhida em sede de em
bargos de declaração. 

II - Inocorrendo omissão a ser sa
nada rejeitam-se os embargos opos
tos sob tal fundamento." (fls. 580) 

N a impetração original, alegam 
os pacientes que foram denunciados 
como incursos no crime capitulado 
no art. 16 da Lei dos Crimes do Sis
tema Financeiro, em face de have
rem supostamente praticado inter
mediação financeira, a teor do que 
reza o art. 1 Q da Lei 7.492/86. 

Sustentam os pacientes, ora re
correntes, que a empresa American 
Express do Brasil S/A Turismo ja
mais funcionou clandestinamente 
como instituição financeira e nun
ca praticou a chamada usura pecu
niária, uma vez que se manteve 
sempre dentro dos estreitos limites 
da disciplinação legal vigente, 
regida e fiscalizada pelo Banco Cen
tral do Brasil. 

Outrossim, em face de abuso, 
inépcia e falta de justa causa da 
denúncia, culminaram por requerer 
fosse trancada a ação penal. A peça 
exordial está às fls. 2/35 e veio 
acompanhada dos documentos de 
fls. 36/289. 

Aberta vista ao Ministério Públi
co, após ajuntada das informações, 
o parecer de fls. 415/435, subscrito 
pela ilustre Procuradora Regional 
da República, Dra. Silvia Helena de 
Figueiredo Steiner, foi no sentido 
que se concedesse a ordem impetra
da, a fim de que se trancasse a ação 
penal. 

O voto do Senhor Juiz Relator 
Souza Pires, diz, em determinado 
momento (fls. 717/718): 

"Nos autos do presente habeas 
corpus descabido se me afigura 
manifestar-se sobre o conteúdo 
de ilicitude ou não da conduta dos 
pacientes, uma vez que os estrei
tos limites do iter processual do 
habeas corpus não comportam 
a amplitude de providências que 
seria necessário observar para se 
chegar a uma conclusão definiti
va a respeito. 
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Contudo, a questão que está sen
do examinada em grau de recur
so, perante o Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo é 
manifestamente prejudicial à 
apreciação e julgamento da ação 
penal em curso perante o MM. 
Juiz impetrado. E que, a prosse
guir aquele feito, poderá dar-se 
a ocorrência de decisões díspares, 
em que a Justiça Estadual pode
ria concluir pela inteira regula
ridade da atividade da empresa, 
enquanto que seus administrado
res poderiam vir a ser condena
dos na ação penal que tramita 
perante a Justiça Federal. Possí
vel, ainda, seria a ocorrência de 
fato inverso, qual seja, dar-se a 
reforma da sentença prolatada 
pelo MM. Juiz de Direito e a ab
solvição dos administradores pe
rante a Justiça Federal." 

A Ação Civil Pública instaurada 
pelo Ministério Público paulista con
tra a American Express do Brasil 
S/A Turismo (fls. 392/411), deu pela 
improcedência da ação que visava a 
dissolução judicial da sociedade. 

Petição de fls. 524/526, dando 
conta do julgamento definitivo da 
Apelação do MP, sendo extinto o 
processo por carência de ação. 

Advindo o recurso (fls. 594/619), 
foi aberta vista ao Ministério Públi
co (fls. 663), que deixou de oferecer 
contra-razões (fls. 664), tendo em 
vista o parecer ministerial de fls. 
415/435, que opinou pela concessão 
da ordem. 

Subiram os autos, e, nesta Supe
rior Instância, a douta Subprocura-

doria Geral da República opina pelo 
improvimento do recurso, em pare
cer de fls. 672/704. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, a American Express do Bra
sil S/A Turismo, está sendo denun
ciada pelo MP do Estado de São 
Paulo (fls. 38/46), porque, verbis: 

"12. De todo o exposto claro 
está que pela atividade desenvol
vida pela empresa, de que são ti
tulares os denunciados, identifi
ca-se ela como instituição finan
ceira, nos termos do art. 17 da Lei 
n Q 4.595/64 c.c. art. 1 Q da Lei n Q 

7.492/86, e por não estar autori
zada a funcionar como instituição 
financeira pelo Banco Central, 
tipifica a hipótese prevista no 
art. 16 da Lei 7.492/86." 

A defesa dos pacientes, ora recor
rente, se baseia em três pontos dis
tintos, a saber: 

a) que as atividades desenvol
vidas pela empresa, e descritas 
na inaugural da ação penal, não 
constituem atividades privativas 
de instituições financeiras, j á que 
dentre elas não se vislumbra qual
quer operação de intermediação 
financeira; 

b) que a inexistência de auto
rização do Banco Central se deve 
precipuamente ao fato de que, no 
leque das atividades desenvolvi-
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das pela empresa, nenhuma se 
insere dentre aquelas sujeitas à 
fiscalização da Autarquia; 

c) que não se pode imputar aos 
administradores da empresa a 
prática do delito de usura pecu
niária, previsto no art. 4Q

, a da 
Lei 1.521/61, eis que este se refe
re exclusivamente à cobrança 
exorbitante dejuros sobre opera
ções de mútuo, modalidade nego
ciaI esta não praticada pela em
presa. 

A matéria foi exaustivamente 
analisada, restando claro que as 
operações tidas por exclusivamen
te de agentes financeiros, e as que 
estariam sendo praticadas pela 
empresa, em nada se assemelham. 

A respeito esclarece o consagra
do comercialista, Prof. Fábio 
Konder Comparato (fls. 239/255): 

"3.- ....................................... . 

Em suma, as autoridades má
ximas do sistema financeiro na
cional criaram uma tipologia de 
atividades financeiras, dentro do 
quadro geral dado pelo art. 17 da 
Lei 4.594, de 31.12.64. Os reque
rimentos de autorização, bem 
como o exercício não autorizado 
de qualquer dessas atividades, 
eram e continuam sendo aprecia
dos pelo Banco Central, na órbi
ta do seu poder discricionário, de 
acordo com essa classificação 
tipológica. 

4. - Ora, a atividade empre
sarial de administração de car
tões de crédito não se enquadra 
em nenhum desses tipos de ati-

vidade financeira, assim defini
dos. As empresas que a exercem 
não atuam como banco de depó
sito, nem como banco de investi
mento ou de desenvolvimento, ou 
como sociedade de crédito, finan
ciamento e investimento; muito 
menos como sociedade de crédito 
imobiliário. 

Por conseguinte, ainda que o 
desejassem, tais empresas não 
poderiam pleitear autorização 
administrativa para operar como 
instituições financeiras." 

A peça acusatória, conforme pu
demos constatar, entre as infrações 
imputadas, diz expressamente: 

" 
Vale dizer, a administradora 

capta recursos financeiros de ter
ceiros e os repassa aos titulares 
dos cartões, cobrando dos usuá
rios um percentual de cerca de 
10%, (dez por cento) denomina
do "remuneração de garantia", 
além daquele referente à taxa de 
juros. 

................................... " (fls. 39) 

O que se entende por instituição 
financeira na legislação vigente? 

A respeito reza a Lei 7.492/86, em 
seu art. l Q

: 

"Lei 7. 492/86 

Art. 1 Q. Considera-se institui
ção financeira, para efeito desta 
Lei, a pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que tenha 
como atividade principal ou 
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acessório, cumulativamente ou não, 
a captação, intermediação ou apli
cação de recursos financeiros (veta
do) de terceiros, em moeda nacional 
ou estrangeira, ou a custódia, emis
são, distribuição, negociação, inter
me-diação ou administração de va
lores imobiliários. 

Deduz-se da norma que a mencio
nada instituição tem, dentre as suas 
atividades precípuas, captar e inter
mediar recursos financeiros de ter
ceiros, recebendo-os na forma de de
pósito ou como empréstimo, e tam
bém a distribuição, negociação e ad
ministração de valores mobiliários. 

Qual a atividade precípua da ad
ministradora em comento? 

A propósito, diz o Banco Central, 
ao Coordenador da Defesa dos Di
reitos Individuais e Interesses Di
fusos da Procuradoria da Repúbli
ca em São Paulo, em resposta a con
sulta a ele feita: 

" 
As administradoras de cartão 

de crédito, dada a diversidade de 
objetos sociais, não se amoldam 
à definição de instituição finan
ceira, não dependendo, por isso, 
de autorização do Banco Central 
para funcionar, nem estão sujei
tas a regular fiscalização, até por 
falta de previsão legal nesse sen
tido. 

.................................. " (fls. 57). 

Aliás, sobre as atividades das 
administradoras dos cartões de 

crédito, Fran Martins, citado por 
René Ariel Dotti, em seu estudo 
sobre a matéria diz (fls. 132/133): 

" ... "De acordo com o que se vê 
das relações das partes no con
trato que dá lugar à emissão de 
um cartão de crédito não-bancá
rio, há uma prestação de servi
ços feita pelo emissor ao porta
dor. N a verdade, o emissor ao con
ceder o cartão credencia o porta
dor a utilizá-lo na aquisição de 
bens ou serviços sem o pagamen
to imediato das despesas feitas. 
O serviço prestado ao portador 
consiste justamente nesse cre
denciamento"(. .. ) "O cartão figu
ra, assim, como uma credencial 
dada pelo emissor para que, sem 
mais delongas, possa o portador 
ser atendido na aquisição dos 
bens ou mercadorias. Com isso, 
evidentemente, o emissor presta 
um serviço ao portador." (ed. Fo
rense, Rio de Janeiro, 1976, págs. 
87,88) 

Sob outro aspecto, salienta o 
mesmo autor (citado, aliás, pela 
denúncia) que "a abertura de cré
dito é, em regra, um contrato 
bancário, e como tal deve ficar 
sob o regime especial que regula 
os contratos bancários o que sig
nifica dizer que o organismo emis
sor teria que ser considerado uma 
instituição financeira. Mas o fato 
é que, se, em regra, os contratos 
relativos à mobilização do crédi
to são da área do direito bancá
rio (Lei nº 4.595, de 1965, arts . 
17 e 18), não quer isso dizer que 
todas as operações de crédito só 
possam ser realizadas por insti
tuições financeiras. Os estabele-

318 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 



cimentos comerciais vendem a 
crédito, mesmo com pagamentos 
parcelados, sem ser instituições 
financeiras. Hoje, a maioria das 
operações comerciais é feita com 
a utilização do crédito - o que 
dá ao comércio um grande desen
volvimento. Existem, assim, a 
abertura de crédito bancário e a 
concessão de crédito não-bancá
rio. O que distingue a abertura 
de crédito bancário da simples 
concessão é que a primeira é um 
contrato preparatório para o mú
tuo. Quando uma instituição fi
nanceira abre um crédito em fa
vor de um cliente, está se com
prometendo a, posteriormente, 
realizar um mútuo com o credi
tado. Na verdade, não é a aber
tura de crédito em si, um contra
to tipicamente bancário, mas o 
mútuo a que visa essa abertura 
de crédito. Quando o crédito aber
to é utilizado, opera-se o mútuo, 
comércio de dinheiro que é pri
vativo de instituição financeira. 
Por tal razão é que em regra se 
diz ao que nos parece precipita
damente, que a abertura de cré
dito é um contrato bancário. 

" 

O Professor Alfredo Buzaid, ao 
instruir o pedido de consulta, infor
ma sobre o cartão de crédito: 

" ... é um documento repre
sen ta tivo de um negócio jurídi
co plurilateral, oneroso, típico, 
que abrange a um tempo as figu
ras do contrato de adesão e de fi
nanciamento de crédito junto a 
instituições financeiras exclusi-

vamente para cobertura de débi
to oriundo de compra de bens ou 
utilização de serviços. O caráter 
plurilateral está em que, sendo 
necessariamente partes do con
trato a empresa e o titular, a re
lação jurídica se alarga, abran
gendo outros sujeitos. Um deles 
é o comerciante ou prestador de 
serviço, com quem a empresa ce
lebra um contrato, a fim de aten
der o titular do cartão de crédito. 
Deste contrato não participa o 
titular do cartão de crédito; é dele 
simplesmente beneficiário. Outro 
sujeito é o estabelecimento ban
cário, com o qual a empresa tra
ta diretamente compondo a rede 
de financiamento. A empresa ope
ra em nome do titular do cartão, 
de quem recebe procuração com 
poderes especiais para pleitear o 
financiamento." (fls. 133/134) 

Sem dúvida a empresa adminis
tradora de cartões de créditos atua 
como mandatária dos usuários dos 
cartões na obtenção de empréstimo 
bancário para seus mandantes. 

Elementar, portanto, que os re
cursos assim mutuados não entram 
no patrimônio da administradora, 
mas diretamente no de seus man
dantes. Essa relação de mútuo tem 
como partes o banco mutuante e o 
titular do cartão de crédito, este 
meramente representado pela ad
ministradora. 

Assim, atuar como mandatário 
na obtenção de recursos financeiros 
para outrem não é, evidentemente, 
fazer captação de recursos financei
ros no sentido que entende a lei ban-
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cária e a lei penal, como quer lhe 
emprestar a denúncia. 

Por visto, pecou a denúncia, no 
particular, em imputar à adminis
tradora a prática de ato privativo 
de instituição financeira, qual seja, 
a de captar "recursos financeiros de 
terceiros e os repassar aos titulares 
de cartões". 

Tal não ocorreu. 

Por outro lado, afirma que a ad
ministradora intervém no contrato 
de financiamento na condição de fia
dora e principal pagadora, se o titu
lar for inadimplente. E, secundan
do a esta afirmação, conclui que a 
administradora, saldando o débito 
junto à instituição financeira, e sub
rogando-se no crédito, atua como fi
nanceira, vez que "emprestou ao 
consumidor o valor pago à entidade 
com a qual celebrou contrato de 
abertura de crédito." 

Quanto a isso, novamente rebate 
o ilustre Prof. Comparato: 

"5.- ....................................... . 

A confusão assim feita pela 
denúncia entre fiança e emprés
timo pecuniário é das mais la
mentáveis. Será mister lembrar 
que, segundo a própria estrutu
ra de negócio fidejussório CC. Ci
vil, art. 1.495 e Código Comercial, 
art. 260), o fiador sub-roga-se de 
pleno direito no crédito que ve
nha a saldar. Ao agir regressiva
mente contra o devedor afiança
do, o fiador está procurando ape
nas, como é óbvio, reembolsar-se 
do que despendeu ao ser cobrado 
pelo credor original." (fls. 247) 

Esta atitude não altera a natu
reza do seu crédito e a função eco
nômica do negócio fidejussório, que 
continua sendo a de garantir o cum
primento de outra obrigação e não 
a de financiar o devedor. 

N o que se refere a este item do 
inconformismo do recurso, que não 
se pode imputar aos administrado
res da empresa a prática do delito 
de usura pecuniária, cuja definição 
está prevista no art. 4Q

, a, da Lei 
1.521/51, que diz: 

"Lei .1.521 /51 

Art. 4Q 
- Constitui crime da 

mesma natureza a usura pecuniá
ria ou real, assim se consideran
do: 

a) cobras juros, comissões ou 
descontos percentuais, sobre dí
vidas em dinheiro, superiores à 
taxa permitida por lei; cobrar 
ágio superior à taxa oficial de 
câmbio sobre quantia permutada 
por moeda estrangeira; ou ainda, 
emprestar sob penhor que seja 
privativo de instituição oficial de 
crédito; 

" 

Mais uma vez salientamos o 
estudo elaborado por Fábio Com
parato, quando diz: 

"6.- ....................................... . 

No caso em foco, o segundo 
enquadramento penal feito pela 
denúncia é no crime descrito no 
art. 4Q

, alínea a, da Lei 1.521, de 
26 de dezembro de 1951. Não é 
mister grande esforço de análise 
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para perceber que a palavra-cha
ve desse texto normativo é usura 
pecuniária. 

Com essas precisões, fica cla
ro que a figura delituosa da alí
nea a do art. 4Q

, denominada 
"usura pecuniária", refere-se ex
clusivamente ao mútuo ou em
préstimo em dinheiro. 

7. - Ora, os negócios pratica
dos pelas administradoras de car
tões de crédito, referidos na de
núncia, não são nem nunca foram 
empréstimos de dinheiro, sendo 
escusado lembrar que em direito 
penal é radicalmente vedado in
criminar o réu por aplicação ana
lógica da lei. 

A denúncia fixa-se nessa se
gunda obrigação (a obtenção de 
financiamento bancário para o 
cliente, e a garantia, como fiado
ra, de solver os empréstimos), 
para dizer que a administradora 
"atua como financeira, vez que 
emprestou ao consumidor o valor 
pago à entidade com a qual cele
brou contrato de abertura de cré
dito." 

J á se acentuou que o libelo 
acusatório incide, aí, na grossei
ra erronia de confundir a fiança 
com o mútuo. 

Constitui elementos integran
tes da fiança a sub-rogação de 
pleno direito do fiador, que paga 
a dívida, nos direitos do credor 
(Cód. Civil, art. 260)." 

Voltemos, por necessário, ao voto 
do ilustre Juiz Relator do HC, que 
tramitou perante o TRF/3ª Região. 
Diz ele, ao final do voto (fls. 719): 

"Nesse passo, a fim de se evi
tar decisões conflitantes, enten
do que se deva conceder parcial
mente a ordem impetrada, com a 
finalidade de se suspender o trâ
mite do processo-crime até que o 
Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo venha a con
firmar ou não a r. sentença que 
deu pela improcedência da ação 
civil pública e, portanto, pela 
licitude ou não da atividade da 
empresa American Express do 
Brasil S/A Turismo e de seus ad
ministradores. 

Vindo a lume essa decisão, sen
do ela favorável à empresa, nada 
obstará que os pacientes impe
trem novo habeas corpus, objeti
vando o trancamento da ação pe
nal, agora sob esse fundamento." 

Por força deste entendimento, a 
douta Subprocuradoria Geral da 
República, às fls. 740, solicita no
vas informações acerca da AC n Q 

200.351.1-3, que tramita perante o 
E. TJSP. 

Atendida a solicitação, vieram no
vas informações (fls. 746) o que ge
rou novo parecer da Subprocurado
ria Geral da República, afirmando: 

"O Acórdão do TJ/SP, prolatado 
na Apelação Cível n Q 200.351.1/3, 
repousa às fls. 431/438 dos autos 
do HC n Q 3.600-SP (95/0031693-5) 
e dele se verifica que a Corte de 
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São Paulo reconheceu a carência 
superveniente da ação civil públi
ca, extinguindo-se o feito semjul
gamento do mérito, com amparo 
no art. 267, VI, do CPC." 

Com efeito, no HC referido, e que 
a este está anexado, consta cópia da 
Corte paulista, mister se faz a trans
crição de seguintes trechos: 

"Entalhada com primor na pe
tição inicial desta ação civil pú
blica voltada à dissolução da ape
lada-ré, a minudente causa pe
tendi dá relevo encontra-se na 
alegação de serem as atividades 
mercantis formais, postas nos 
estatutos da companhia, incondi
zentes com as do objeto social de 
fato, predominantemente fixadas 
na administração e no financia
mento de cartões de crédito, as 
quais cumpre por meio de instru
mento contratual de adesão ... " 

Sujeitas à resolução, entrevêem
se na demanda questões de fato 
e de direito complexas, ilustradas 
por doutos, e por vezes contunden
tes pronunciamentos, tanto do 
representante do Ministério PÚ
blico Paulista quanto do patrono 
da recorrida. 

Depara-se, no entanto, com 
fato superveniente à esmerada 
sentença proferida pelo MM. Juiz 
de Direito Carlos Dias Motta, 
hábil a repercutir diretamente na 
relação processual controvertida, 
relacionado ao fato e fundamen
to jurídico do pedido deduzido. 
Embora, destinado a compor pro-

cedimento administrativo, é do
tado de eficácia extintiva de di
reito invocado e deve ser atendi
do de conformidade com o art. 
462 do Código de Processo Civil: 
"Se, depois da propositura da 
ação, algum fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direi
to influir no julgamento da lide, 
caberá ao juiz tomá-lo em consi
deração, de ofício ou a requeri
mento da parte, no momento de 
proferir a sentença." 

Tal fato novo consiste no "Ter
mo de Compromisso de Ajusta
mento de Conduta às Exigências 
Legais (Código de Defesa do Con
sumidor)", celebrado entre a Pro
motoria de Justiça do Consumi
dor e a ré American Express do 
Brasil S/A Turismo (fls. 622/626), 
e homologado pelo Egrégio Con
selho Superior do Ministério Pú
blico. 

O objeto da pactuação configu
ra acordo de vontade a fim de 
prevenir litígios e terminar os 
existentes nas esferas adminis
trativas, judicial civil e penal, 
apesar da omissão do instrumen
to (Cód. Civ., art. 1.025). 

À evidência, todas as obriga
ções assumidas pela empresa que 
se pretende dissolvida foram con
cebidas pelo órgão ministerial 
como as essenciais para regula
rizar a questionada atuação no 
mercado de cartões de crédito ou 
de compra, máxime no propósito 
de disciplinar os financiamentos 
e obviar a intermediação havida 
por contrária às exigências le-
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gais. E isso, mediante previsão de 
severas multas cominatórias." 

A seguir, transcreve cláusulas 
contratuais com texto pormenoriza
do constante do "Termo", e prosse
gue: 

"Não rendo azo a dúvida, por
tanto, haver a apelada encampa
do os requisitos à adequação de 
suas atividades aos supostos prin
cípios da legalidade, conquanto a 
r. sentença, antes do ajuste rejei
te os fundamentos da petição ini
cial e julgue improcedente o pe
dido. 

Noutras palavras, o Ministério 
Público, instituição da mais ele
vada respeitabilidade, em defesa 
do invocado interesse coletivo, 
houve por bem superar a preten
são exarada por via da ação civil 
pública. De maneira óbvia o ajus
tamento a que se submeteu a ré 
desvenda-se assimétrico em face 
da dissolução da sociedade, já não 
mais se vislumbrando nos planos 
moral e lógico-jurídico o prosse
guimento da demanda,já carece
dora de interesse processual. 

Diante do exposto, este voto 
julga extinto o processo (CPC, 
art. 267, VI) em razão da carên
cia superveniente da presente 
ação ... " 

Não há dúvida de que a ação ci
vil pública poria fim a questão, não 
fosse a intervenção do MP, que, a 
meu ver, assodadamente, denun
ciou a paciente American Express 

do Brasil S/A Turismo, como come
tedora de fatos que, a seu ver, cons
titui crime. 

O assodamento do órgão minis
terial, ao oferecer denúncia sem o 
respaldo do competente inquérito 
policial a instruí-la, e antes mesmo 
do Parecer conclusivo do Banco 
Central do Brasil, oferecido aos 8 de 
abril 1992 (fls. 56/59), o qual enten
deu que as atividades da empresa 
não poderiam ser caracterizadas 
como privativas de instituições fi
nanceiras foi o que gerou toda a polê
mica. 

Assim é que o Diretor da Direto
ria de Normas de Organização do Sis
tema Financeiro do Banco Central, 
respondendo a consulta feita pela 
Coordenadora da Defesa dos Direitos 
Individuais e Interesses difusos da 
Procuradoria da República no Esta
do de São Paulo, enfatizou: 

"Vigora no seio deste Banco 
Central o entendimento de que a 
atividade financeira, tal como 
concebida nos arts. 17 e 18 da Lei 
n Q 4.595/64 e art. 1 Q da Lei 7.492/ 
86, exige que a captação, inter
mediação ou aplicação de recur
sos a que aludem tais dispositi
vos implique intromissão especu
lativa nos mercados financeiros 
e de capitais, isto é, exploração 
do dinheiro como mercadoria, vi
sando a obtenção de lucro. 

Sob esses parâmetros atua a 
Fiscalização desta Autarquia, em 
relação às pessoas físicas e jurí
dicas que, sem prévia autoriza
ção, se dedicam a essa prática, 
afastando-as dos mercados sob 
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seu controle e aplicando-lhes as 
penalidades previstas (Lei nº 
4.595/64, art. 44, § 7º). 

As administradoras de cartão 
de crédito, dada a diversidade de 
objetos sociais, não se amoldam 
à definição de instituição finan
ceira, não dependendo, por isso, 
de autorização do Banco Central 
para funcionar, nem estão sujei
tas a regular fiscalização, até por 
falta de previsão legal nesse sen
tido. 

De outro lado, a documentação 
oferecida por V. Sa. não indica, a 
meu ver, estar a administração 
ali referida (American Express do 
Brasil S/A Turismo) agindo em 
desconformidade com seu objeto 
social, isto é, praticando opera
ção privativa de instituição finan
ceira. Ao contrário, consta que, 
uma vez ocorrendo pagamento 
parcelado dos bens/serviços ad
quiridos, o financiamento da im
portância não paga é bancado 
pela instituição financeira auto
rizada, agindo a administradora 
em nome do usuário, amparada 
em mandato a ela outorgado por 
ocasião da assinatura do contra
to de cartão de crédito. Essa re
presentação, como afirma a ad
ministradora em apreço, gera-lhe 
custos operacionais, pelos quais 
lhe é de direito ressarcir-se. 

É certo que esses custos supe
ram os encargos financeiros co
brados pela instituição financei
ra, o que resulta em um diferen
cial em favor da administradora, 
cobrando, conforme ajuste contra
tual, a título de intermediação 

mercantil, remuneração de garan
tia. Em caso específico levantado 
pelo Assistente Técnico designa
do no Inquérito Civil nº 06/91, es
se diferencial teria sido de 10,2%. 
Isto, no entanto, não impõe que 
se considere a atividade ilícita, em 
especi2'. porque expressamente 
defesa e lei, além de tais custos 
decorrerem de contrato de natu
reza civil/comercial, ao qual a par
te anuente (usuário) adere espon
taneamente, como espontânea é a 
utilização do cartão, bem assim o 
financiamento de suas compras. 

Em face dessas considerações, 
entende esta Autarquia que as 
empresas administradoras de 
cartões de crédito deveriam me
lhor explicitar os encargos cobra
dos aos seus clientes, tanto nos 
contratos que regulam essas ope
rações, como nos extratos e infor
mações periodicamente encami
nhados aos usuários de cartões de 
crédito. De resto, as operações e 
procedimentos descritos no con
trato oferecido como modelo, não 
configuram, no entender desta 
Autarquia, a prática de interme
diação financeira, caracterizável 
como operação privativa de ins
tituições financeiras, para os fins 
dos arts. 17 e 18 da Lei nº 4.595/ 
64 e art. 1 º da Lei nº 7.492/86." 
(fls. 57/59) 

Não olvido que a falta de inqué
rito policial, não é óbice para a ins
tauração da Ação Penal, e isto pelo 
que dispõe a CF/88, no seguinte ar
tigo e itens: 

"Art. 129. São funções institu
cionais do Ministério Público: 
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I - promover, privativamen
te, a ação penal, na forma da lei; 

VIII - requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os 
fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais;" 

E, o CPP, no seu artigo 12, dis
põe: 

"Art. 12. O inquérito policial 
acompanhará a denúncia ou quei
xa, sempre que servir de base a 
uma ou outra." 

É evidente, portanto, a desneces
sidade de abertura de inquérito po
licial, para o oferecimento da de
núncia, considerado, sempre, seu 
caráter subsidiário para esta. 

No entanto, no caso dos autos, há 
que se destacar que o Ministério 
Público solicitou informações ao 
Banco Central a respeito das ativi
dades praticadas pela empresa e 
antes de que qualquer diligência, 
providência ou informação do órgão 
questionado viesse a lume, o repre
sentante do Parquet ofereceu de
núncia contra os ora recorrentes, no 
meu entender, precipitadamente. 

Entendemos que, para a propo
situra da ação penal, não bastam 
elementos indicadores da ocorrên
cia do fato, e sim, a prova da exis
tência do mesmo, caracterizador do 
crime. E o fato descrito, como en
tende a jurisprudência dominante 
de nossos Tribunais Superiores, 

deve ser subsumível a uma descri
ção abstrata na lei (tipo penal); se 
não se reveste de tipicidade, não há 
imputação de crime e a denúncia 
deve ser rejeitada (RT 546/351; RT 
548/382; RT 609/445). 

Bem diz a ilustre parecerista, 
Dra. Sylvia Helena de Figueiredo 
Steiner, digna Procuradora da Re
pública, às fls. 428, quando pugnou 
pela concessão da ordem, para o 
trancamento da ação penal: 

"Nos autos da ação penal a que 
respondem os pacientes, não há 
qualquer fato, descrito na pena 
que a inaugurou, que se subsuma 
aos tipos penais nela invocados. 
Como bem observado pelo I. 
parecerista Prof. Miguel Reale 
Jr., "o que primeiro ressalta na 
análise da denúncia, no presente 
caso, é que não se trata de impu
tação de fato que se conclui típi
co. Não se está defronte de uma 
denúncia, e sim perante uma 
tese. Verifica-se que não se pre
tende provar o fato, mas uma 
possível interpretação da lei e dos 
fatos que permitem a adequação 
típica da conduta." (fls. 255/289) 

Os elementos trazidos pelo ór
gão acusador poderiam, quando 
muito, justificar uma melhor in
vestigação, pelas vias adequadas, 
respeitado o due process of law. 
O que não se pode admitir é a 
instauração de ação penal com 
base em precária "prova" empres
tada de ação civil pública, antes 
que profunda e sistemática aná
lise interdisciplinar deslindasse 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 325 



as questões controvertidas nela 
suscitadas, trazendo aos autos os 
elementos indiciários suficientes 
para embasar a denúncia." 

Como já dissemos de início, a 
completa ausência do fumus boni 
juris, logo, de justa causa para a 
propositura da ação penal, ficou es
tampado no ofício enviado pelo Ban
co Central do Brasil, órgão legal
mente investido da função de fisca
lização das entidades financeiras ao 
órgão do Parquet federal (fls. 56/59), 
quando finaliza: 

"De resto, as operações e pro
cedimentos descritos no contrato 
oferecido como modelo não confi
guram, no entender desta Autar
quia, a prática de intermediação 
financeira, caracterizável como 
operação privativa de institui
ções financeiras, para os fins dos 
artigos 17 e 18 da Lei 4.595/64 e 
art. 1 º, da Lei 7.492/86." 

Desta forma, se o Banco Central 
do Brasil afirmou a legalidade das 
operações praticadas pela adminis
tradora, e o faz como órgão encar
regado pela Administração Federal, 
para a fiscalização destes atos, não 
pode a Justiça, posteriormente, con
siderar ilícita a mesma conduta. 

Tivesse o Ministério Público aguar
dado a resposta do Banco Central, 
ao seu questionamento, com certe
za não teria, impulsivamente, de
nunciado a ora recorrente, por fa
tos considerados legais. 

Desta forma entendendo, ante a 
inexistência de fato que caracteri-

ze crime, dou provimento ao recur
so da American Express do Brasil 
S/A Turismo, para o fim de trancar 
a ação penal movida contra ela. 

Junte-se cópia deste relatório e 
voto ao HC nº 3.600 que se acha 
apenso. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO DA FONSECA: Na realidade, 
Sr. Presidente, há dúvida na tipifi
cação. 

Por essa razão, acompanho o Sr. Mi
nistro-Relator. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhores Ministros, os ora 
recorrentes foram denunciados pelo 
Ministério Público Federal pela prá
tica do crime previsto na Lei 7.492/ 
86, art. 16, sob acusação de que a 
American Express do Brasil S/A Tu
rismo, empresa da qual são todos 
sócios e administradores, estaria, 
sem prévia autorização do Banco 
Central do Brasil, praticando inter
mediação financeira, atividade esta 
privativa de instituições financei
ras. E ainda, pela prática do delito 
previsto na Lei 1.521/61, art. 4º, a, 
por cobrarem, em decorrência da in
termediação financeira, comissões 
sobre dívidas em dinheiro. 

Indeferido o habeas corpus im
petrado no Tribunal Regional Fede
ral da 3ª Região, com o fim de tran
car a ação penal, manifestaram, en-
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tão, este recurso, renovando as ra
zões do pedido originário. 

Após o voto do Ministro-Relator, 
dando provimento ao recurso, no que 
foi acompanhado pelos Ministros 
José Arnaldo e Felix Fischer, pedi vis
ta para melhor me inteirar de alguns 
aspectos que não me pareceram cla
ros na ocasião, considerando inclusi
ve a complexidade do tema, que en
volve questões de ordem financeira. 

Entretanto, examinando detida
mente os autos e desfeitas as dúvi
das, penso que a razão está mesmo 
em conceder a ordem para trancar 
a ação penal. 

A conduta atribuída à administra
dora na inicial acusatória, consisten
te em captar recursos financeiros de 
terceiros e repassá-los aos titulares 
de cartões, na verdade, não ocorreu. 

Com efeito, a atividade por ela 
praticada, como bem acentuou o 
Relator no seu voto, em nada asse
melha com as operações tidas como 
exclusivas de agentes financeiros. 

A empresa administradora de 
cartões de crédito, na realidade, age 
como mandatária dos usuários dos 
cartões de crédito na obtenção de 
empréstimo bancário, sendo claro 
que os recursos entram diretamen
te no patrimônio dos mandantes, 
que são representados pela admi
nistradora diante da instituição. É 
dizer, as partes no contrato de mú
tuo são, na verdade, o Banco e os 
titulares dos cartões de crédito. No 
tocante ao crime de usura, também 
não vejo configurada a conduta ali 
descrita, colocando-me de pleno 
acordo com o renomado comercia
lista Fábio Conder Comparato, 
quando afirma que tal delito refe
re-se ao mútuo ou empréstimo em 
dinheiro, e que os negócios pratica
dos pelas administradoras de car
tões de crédito não caracterizam 
empréstimo de dinheiro. 

Assim, acompanho o relator para 
dar provimento ao recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 6.547 - SP 

(Registro n Q 97.0041573-2) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Antônio José Felloni 

Advogados: Eduardo Pinheiro Puntel e outros 

Recorrido: Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo 

Paciente: Antônio José Felloni 

EMENTA: RHC - Depositário infiel - Falência decretada -
Prisão civil - Prejudicialidade. 
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- A superveniência da falência prejudica a decretação da prisão 
civil contra o sócio-gerente, nomeado fiel depositário dos bens 
dados em garantia. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quin
ta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Minis
tro-Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros José Arnaldo, Felix 
Fischer, Edson Vidigal e José Dantas. 

Brasília, 01 de julho de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 22-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
em habeas corpus intentado contra 
acórdão do Primeiro Tribunal de Al
çada Civil do Estado de São Paulo, 
que denegou a ordem impetrada em 
favor de Antônio José Felloni, objeti
vando a expedição de contramandado 
de prisão civil, contra ele decretada, 
em razão do descumprimento de obri
gação de fiel depositário, de bens pe
nhorados em garantia de execução. 

Remetidos os autos a esta Supe
rior Instância e prestadas as infor
mações de estilo, a douta Subpro-

curadoria Geral da República opi
na pela concessão da ordem, por 
entender que a prisão civil não se 
justifica mais, por força de falência 
decretada, impossibilitando o paci
ente de apresentar os bens ou de 
depositar o equivalente em dinheiro. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, a questão da presente impetra
ção consiste em se saber da legalida
de ou não da decretação da prisão ci
vil, pelo fato do paciente, nomeado fiel 
depositário dos bens da empresa exe
cutada, de sua propriedade, intimado 
a d~volvê-Ios ou depositar o equiva
lente em dinheiro, não tê-lo feito, em 
razão da quebra da empresa, da qual 
era representante legal. 

Preenchidos os requisitos legais, 
por força do disposto no art. 5Q

, inciso 
LXVII, da Carta Política, não have
ria a ilegalidade, tendo em vista que 
o decreto prisional objetiva obter a 
satisfação da obrigação pelo deposi
tário infiel, e só se concretizará caso 
não atendida a ordem judicial. 

Ocorre, no entanto, que a empre
sa, da qual o paciente era sócio-ge
rente, faliu, e os bens da massa fa
lida passaram para a administração 
de um síndico, impossibilitando ao 
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devedor deles dispor para promover 
a sua devolução ao credor. 

É importante notar, ainda, que a 
penhora dos bens, cuja apresenta
ção se pretende, é anterior à decre
tação da falência e, apesar de ter 
havido acordo entre as partes, que 

suspendeu a execução, o seu cum
primento restou inviabilizado, ante 
a falência decretada, não mais se 
justificando a prisão civil. 

Ante tais considerações, dou pro
vimento ao recurso. 

É como voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 4.939 - DF 

(Registro n Q 94.0031964-9) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: Yeda Maria Morales Sanchez 
Advogado: Miltonilo Cristiano Pantuzzo 
Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Dis-

trito Federal 
Recorrida: União Federal 
Sustentação Oral: Dr. Mario Gilberto de Oliveira (p. Recte.) 

EMENTA: Administrativo. Concurso público parajuiz de direi-
to substituto do Distrito Federal e Territórios. Cálculo da média 
final em desacordo com o Edital n Q 192. 

1. Conforme o art. 31 do Edital, "às notas das provas escritas da 2ª 
fase, das orais e dos títulos serão atribuídos respectivamente, os pe
sos 02 (dois), 02 (dois) e 01 (um), para efeito de cálculo da média final." 

2. A forma de cálculo realizada pela Comissão julgadora, aplican
do os pesos sobre a média obtida em cada tipo de prova, e não 
sobre a nota de cada prova individualmente, configurou ilegali
dade administrativa. 

3. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso e lhe dar provimento, 
determinando a inclusão da recor-
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rente na lista dos aprovados. Vota
ram com o Relator, os Srs. Minis
tros José Dantas, Cid Flaquer Scar
tezzini, José Arnaldo e Felix Fis
cher. 

Brasília, 12 de maio de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 04-08-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Reprovada no Concurso de 
Juiz de Direito Substituto e incon
formada com a forma de cálculo de 
sua nota final, apresentou a recor
rente Recurso Administrativo jun
to ao Tribunal de Justiça do DF. 

Sem lograr êxito na esfera admi
nistrativa, impetrou Mandado de 
Segurança contra o Senhor Presi
dente do Tribunal de Justiça, ale
gando ter sido prejudicada no cál
culo da sua média final no Concur
so, à medida que o Edital, em seu 
art. 31, determinou que fosse apli
cado peso 2 (dois) sobre as notas das 
provas escritas e orais e peso 1 (um) 
sobre a prova de títulos, e não so
bre as médias parciais obtidas em 
cada tipo de prova, como calculou a 
Comissão julgadora. 

Outrossim, insurgiu-se contra o 
caráter subjetivo e duplamente eli
minatório da prova de títulos, vez 
que apesar de não ter sido estipu
lado nenhum critério para a sua 
análise, foi exigida a nota mínima 
3 (três), bem como foi utilizada para 
o cálculo da média final. 

O Conselho Especial do Tribunal 
de Justiça denegou a segurança em 
Acórdão assim ementado: 

"- Mandado de Segurança. Con
curso Público para Juiz de Direi
to. Competência para apreciar o 
Mandado de Segurança. 

Discussão sobre justiça das no
tas. Fórmula de cálculo das mé
dias. 

- Denegado recurso administra
tivo pelo Tribunal, compete-lhe 
apreciar Mandado de Segurança 
respectivo. Precedente do S. T. F. 

-A correção de provas e atribui
ções de notas escapam ao contro
le judicial salvo casos de erro 
grosseiro ou ilegalidade manifes
ta. 

-A interpretação conjugada dos 
arts. 23, 30, 31 e 34 do edital do 
concurso permitem concluir pela 
liceidade do procedimento da 
banca apurando a média da can
didata para cada grupo de pro
vas e aplicando-lhe o peso corres
pondente. As normas editalícias 
hão de ser interpretadas não iso
lada, mas conjugadamente." 

Após terem sido rejeitados Em
bargos de Declaração, interpôs a 
impetrante Recurso Ordinário, rei
terando a fundamentação expendi
da na inicial no tocante à forma do 
cálculo da nota final. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos para este Superior Tribunal. 

Instado a se manifestar, o nobre 
representante do Ministério Públi
co Federal apresentou o parecer de 
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fls. 155 a 159, opinando pelo conhe
cimento e provimento do recurso. 

Suscitada questão de ordem in
cidental de competência perante a 
Corte Especial, foi declarada a Ter
ceira Seção como competente para 
julgar o feito. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
a questão restringe-se em verificar 
se a recorrente teria direito a ter 
sua nota final do Concurso calcula
da segundo a sua interpretação do 
Edital. 

Consoante o art. 16 do Edital nº 
192 do Concurso para o cargo de 
Juiz de Direito Substituto do Dis
trito Federal, publicado no DJ de 
25.03.92, as provas escritas da 2g 

fase eram em número de 04 (qua
tro), versando sobre as seguintes 
matérias: 1. Direito Penal e Direito 
Processual Penal; 2. Direito Civil e 
Direito Processual Civil; 3. Direito 
Comercial e Direito Processual Ci
vil e 4. Direito Constitucional, Di
reito Administrativo e Direito Pro
cessual Civil. 

Quanto às provas orais, o Edital 
assim determinou: 

"Art. 24. As provas orais serão 
realizadas perante a comissão do 
Concurso reunida, feita argüição 
pelo relator. 

Art. 25 - A argüição pelo relator 
será feita sobre o ponto sortea
do, devendo o candidato respon-

der a todas as perguntas, impug
nações e objeções, durante 15 
(quinze) minutos, para cada uma 
das 07 (sete) disciplinas." 

Do disposto nos artigos acima ci
tados, verifica-se terem sido reali
zadas 4 (quatro) provas escritas da 
2g fase e 07 (sete) provas orais. 

Para o cálculo da nota final, dis
ciplinaram os seguintes artigos do 
mesmo Edital: 

"Art. 31. Às notas das provas es
critas da 2g fase, das orais e dos 
títulos serão atribuídos respecti
vamente, os pesos 02 (dois), 02 
(dois) e 01 (um), para efeito de 
cálculo da média final. 

Art. 32. A Comissão do Concurso 
procederá à apuração final, sen
do considerados aprovados os 
candidatos que, nas provas escri
tas, nas orais e nos títulos te
nham alcançado média igualou 
superior a 06 (seis)." 

Tomando-se por base o cálculo fi
nal com a aplicação dos pesos para 
cada prova realizada: 04 (quatro) 
escritas, 07 (sete) orais e 01 (uma) 
de títulos, a recorrente teria passa
do no concurso com média 6,326. 

Entretanto, a Comissão julgado
ra aplicou os pesos sobre a média 
obtida em cada grupo de provas, 
totalizando a nota da recorrente em 
5,74, razão pela qual foi reprovada. 

A clareza e a objetividade devem 
nortear a elaboração do edital, uma 
vez que obrigações estão sendo cria-
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das tanto para o concursando quan
to para a própria Administração. 

Da interpretação do Edital, como 
lei entre as partes, verifica-se que 
o art. 31 determinou a aplicação 
dos pesos "às notas das provas es
critas da 2ê fase, das orais e dos tí
tulos". É de se concluir, pois, que o 
cálculo deveria ter sido efetuado 
sobre cada nota individualmente 
para que depois viesse a ser encon
trada a média final. 

Para que a forma de cálculo rea
lizada pela Comissão julgadora vi
esse a ter amparo na norma edita
lícia, o referido artigo deveria ter 
estipulado expressamente que os 
pesos fossem aplicados sobre a mé
dia apurada em cada tipo de prova. 

Tanto é verdade que no momen
to em que desejou que fosse consi
derada a média e não cada nota in
dividualmente, explicitou clara
mente o Edital, como se pode obser
var do seu art. 34: 

"Art. 34. Se mais de um candida
to obtiver a mesma média final, 
considerar-se-á, apenas para efei
to de desempate, a nota obtida na 
prova escrita da primeira fase. 
Persistindo o empate, serão clas
sificados nessa ordem: 

1. pela média das provas escritas 
da segunda fase; 

2. pela média das provas orais; 

3. pela nota de títulos; e 

4. pelo tempo de prática profissio
nal." 

Pelo exposto, conheço e dou pro
vimento ao recurso, a fim de que a 
média final da recorrente seja cal
culada com a aplicação dos pesos 
sobre todas as provas escritas, orais 
e de títulos, sendo, por conseguin
te, incluída na lista dos aprovados. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, a rigor dos 
costumes, o peso que se dá em qual
quer exame refere-se à média das 
notas obtidas em cada tipo de pro
va. Mas, neste caso, a linguagem do 
edital deixa claro que tal peso re
cairá sobre cada uma das provas do 
concurso, e não pelas respectivas 
médias. 

Acompanho o voto de V. Exa. 

332 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 



RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.566 - SE 

(Registro nº 96.0051870-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores da Educação no Ensino de 

Primeiro e Segundo Graus da Rede Oficial do Estado de 
Sergipe - Sintese 

Advogado: Dr. José Luiz Gomes 
Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Impetrado: Governador do Estado de Sergipe 
Recorrido: Estado de Sergipe 
Advogados: Drs. José Alcides Vasconcelos Filho e outros 

EMENTA: Sindicato. Legitimidade ativa para interesses da ca
tegoria. 

- Princípio da unicidade. Uniforme jurisprudência sobre reco
nhecer legitimidade ativa dos sindicatos desmembrados da cate
goria profissional maior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso de forma que, arredada a 
prejudicial de ilegitimidade ativa, o 
Egrégio Tribunal a quo julgue o 
pedido pelo mérito. Votaram com o 
Relator os Ministros Cid Flaquer 
Scartezzini, José Arnaldo, Felix Fis
cher e Edson Vidigal. 

Brasília, 02 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 29-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Trata-se de acórdão que deu 
pela ilegitimidade ativa do sindica
to impetrante do mandado de se
gurança, posto que, limitado à repre
sentação dos Trabalhadores da Edu
cação de Sergipe, invadira área do 
sindicato de maior jurisdição, o dos 
Trabalhadores nos Serviços Públi
cos do Estado de Sergipe - fls. 47. 

Em acolhimento do recurso ordi
nário interposto, nesta instância o 
parecer do Subprocurador-Geral 
Antônio Fernando é pelo provimen
to, por conta da já consolidada ju
risprudência dos tribunais superio
res quanto à dualidade sindical que 
se ponha em área de desmembra
mento da categoria maior - fls. 
102. 
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Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
concorde-se com o parecer, posto na 
melhor leitura do princípio consti
tucional da unicidade sindical, con
forme colação dos precedentes que 
seguem comentados: 

"5. Ocorre que, além de consa
grar a unicidade sindical, a Car
ta Magna traz também o princí
pio da liberdade sindical, que não 
pode ser ignorado. A categoria 
dos servidores públicos é muito 
ampla e heterogênea, comportan
do uma enorme gama de tipos de 
profissionais, cabendo ao traba
lhador filiar-se ao sindicato que 
mais se adapta aos seus anseios, 
observadas a similaridade e co
nexão das atividades. O STF já 
reconheceu a legitimidade de sin
dicato em caso assemelhado a 
este. 

"Mandado se segurança co
letivo - Impetração por enti
dade sindical revestida de le
gitimidade (Sindireta) - Re
presentação de categoria fun
cional vinculada à administra
ção direta do Distrito Federal 
- Princípio da unicidade sin
dical - Observância - Repo
sição salarial (84,32%) - Di
reito adquirido dos servidores 
públicos do DF - Inaplicabili
dade da Lei Federal n 9 8.030/ 
90 ao plano local-Autonomia 
constitucional do Distrito Fe-

deral - Recurso extraordiná
rio não conhecido. 

- A existência, na mesma 
base territorial, de entidades 
sindicais que representam es
tratos diversos da vasta cate
goria dos servidores públicos 
- funcionários públicos per
tencentes à Administração di
reta, de um lado, e emprega
dos públicos vinculados a en
tidades paraestatais, de outro, 
cada qual com regime jurídico 
próprio - não ofende o princí
pio da unicidade sindical. Le
gitimidade do Sindicato dos 
Servidores Públicos Civis da 
Administração Direta, Autar
quias e Tribunal de Contas do 
Distrito Federal (Sindireta) 
para agir na defesa dos direi
tos e interesses de seus filia
dos."(!) 

6. No voto que proferiu no jul
gamento do recurso extraordiná
rio supra o Ministro Celso de 
Mello ponderou: 

"Assim, parece-me que esta
mos diante daquela hipótese 
em que os servidores decidi
ram desmembrar a categoria a 
que pertenciam formando duas 
outras, especiais em relação 
àquela de que se originaram, 
por vislumbrarem nestas no
vas categorias características 
e peculiaridades mais condi
zentes com as funções que de-

(1) Recurso Extraordinário nO 159.228/DF, l' 
Turma, ReI. Ministro Celso de Mello, in RTJ 157/ 
1.045. 
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sempenham, cabendo a eles -
servidores - optar pelo sindi
cato que melhor os represen
te." 

7. Ademais, a questão da uni
cidade sindical, bem como a da 
conseqüente discussão sobre qual 
das entidades há de prevalecer, 
somente pode ser agitada em pro
cesso em que estejam presentes os 
dois sindicatos existentes sobre a 
mesma base territorial. Vale lem
brar que o Tribunal a quo, em 
outra oportunidade (fls. 28/37) já 
reconheceu a legitimidade do Sin
dicato recorrente. 

8. Superado este questiona
mento, o que nos parece funda
mental é que o interesse defen
dido tenha identidade com o in
teresse do impetrante, que in 
casu é um sindicato. Não são 
quaisquer interesses dos asso
ciados que podem ser defendidos 
pelo Sindicato, mas somente os 
que coincidem com os interesses 
sociais do próprio sindicato. N es
te sentido J.J. Calmon de Pas
sos: 

"As entidades atuam em 
nome próprio, mas na defesa 
de direitos de seus membros ou 
associados, como substitutos 
processuais, portanto, inde
pendendo da autorização refe
rida no inciso XXI. Mas, como 
é próprio de toda substituição 
processual, só pode assim agir 
quando existente um nexo que 
correlacione o interesse (jurí
dico) da entidade com o inte
resse (jurídico) do membro ou 

associado. E, para definir esse 
nexo (ineliminável em toda 
substituição processual), a alí
nea b foi expressa em dizer 
que a legitimação (extraordi
nária) da organização sindical, 
da entidade de classe, da as
sociação só ocorre na defesa 
dos interesses de seus mem
bros ou associados. 

Vale dizer, a legitimação diz 
respeito não à defesa dos "di
reitos" dos seus membros as
sociados cujo substrato mate
rial seja um "interesse de mem
bro" ou "interesse de associa
do"."(2J 

9. A questão da legitimação do 
Sindicato p<?-ra ajuizar mandado 
de segurança coletivo "em defesa 
dos interesses de seus membros 
ou associados" já mereceu a aten
ção do Supremo Tribunal Fede
ral no julgamento do Mandado de 
Segurança nº 20.936-DF(3J, opor
tunidade em que o relator para o 
acórdão, o Ministro Sepúlveda 
Pertence, destacou aspecto que é 
relevante para a solução da ques
tão veiculada no recurso em exa
me. Refiro-me à espécie de direi
to que pode ser defendido pelo 
Sindicato, independentemente de 
autorização do associado. Disse o 
ilustre Ministro: 

(2) Calmon de Passos in Mandado de Segu
rança Coletivo - Mandado de Injunção - Habeas 
Data - Constituição e Processo, Rio de Janeiro, 
Forense, 1989, págs. 12/13. 

(3) Íntegra do acórdão na RTJ 142, págs. 446/ 
469. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 335 



336 

"Assim, no ponto que inte
ressa à causa, o pressuposto da 
legitimação da entidade, para 
Calmon, é que estejam em 
jogo direitos (individuais) de 
associados seus que guardem 
certo vínculo com os fins mes
mos da entidade (interesse 
qualificador do vínculo associa
tivo). 

De fato. O caso é de atuação 
das associações em nome pró
prio na defesa de direito alheio, 
ou seja, de seus membros; mas 
- explica o autor (op. cit., 
pág. 12) - como é próprio de 
toda substituição processual 
C .. ) só pode assim agir quando 
existente um nexo que corre
lacione o interesse (jurídico) da 
entidade com o interesse jurí
dico do membro ou associado. 
E para definir esse nexo (ine
liminável em toda a substitui
ção processual), a alínea b (CF, 
art. 59, LXX), 'foi expressa em 
dizer que a legitimação (extra
ordinária) da organização sin
dical, de entidade de classe, de 
associações só ocorre na defe
sa dos "interesses de seus mem
bros ou associados.' " 

'Vale dizer', é ainda Cal
mon de Passos quem conclui, 
'a legitimação diz respeito não 
à defesa dos "direitos" dos seus 
membros ou associados, tout 
court, sim dos "direitos" de seus 
membros ou associados cujo 
substrato material seja um "in
teresse de membro" ou "inte
resse de associado" '. 

Tenho por exata a colocação, 
que coincide, aliás, em subs
tância, com a de várias refle
xões pioneiras sobre o institu
to novo (Lúcia do Valle Fi
gueiredo, Perfil do Mandado 
de Segurança Coletivo, ed. RT, 
1989, pág. 18; Vicente Greco 
Filho, Tutela Constitucional 
das Liberdades, ed. Saraiva, 
1989, pág. 168, CarlosAri Sund
feld, Anotações sobre o Man
dado de Segurança Coletivo, 
Rev. PGE/SP,jun. 88, pág. 163, 
1969; Nagib Slaibi F9; Anota
ções à Constituição de 1988, 
Forense, 1989, pág. 257)."(4) 

10. No mesmo julgamento o 
Ministro Celso de Mello traçou 
com precisão os parâmetros para 
incidência do art. 59, inciso LXX, 
letra b, da Constituição Federal, 
quando afirmou: 

"O âmbito de incidência des
se importante remédio constitu
cional restringe-se, pois, à de
fesa dos direitos e interesses 
jurídicos dos associados e mem
bros de entidades sindicais, que 
se qualifiquem, estritamente, 
como interesses jurídicos e di
reitos vinculados ou inerentes à 
categoria econômica ou profis
sional dos que a esta pertençam. 

Direitos subjetivos ou indi
viduais, que derivem de um 
vínculo-base, de natureza ju
rídica, aos quais se outorgue 
uma conotação corporativa -
eis, aí, a natureza das situa-

(4) Idem, pág. 455. 
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ções jurídicas amparáveis pelo 
Poder Judiciário, mediante 
mandado de segurança coleti
vo, impetrado por entidade ou 
organismo sindical."(5) 

11. Igual orientação pode ex
trair-se do voto do Ministro Mo
reira Alves quando negou legiti
midade ao Sindicato, naquela 
oportunidade, por não estar "re
presentando os sindicatos no que 
diz respeito ao interesse deles co
mo sindicalizados."(6) 

12. Esse é também o entendi
mento manifestado pela Primei
ra Seção dessa Corte, verbis: 

"A Constituição Federal (art. 
5Q

, LXX, b), ao atribuir, às as
sociações, o poder de impetrar 
mandado de segurança coleti
vo em defesa dos interesses dos 
seus membros, criou caso de 
legitimação extraordinária que 
se enquadra no instituto da 
substituição processual, por
quanto age (a associação) em 
nome próprio por direito de ter
ceiros, estando legitimada a 
postular em juízo o direito de 
que não é titular, por determi
nação da Carta Política. 

A entidade associativa que 
impetra segurança coletiva não 
se coloca, no processo, como 
mandatária dos respectivos as
sociados, razão por que torna
se desnecessária a prévia auto
rização de seus membros."(7) 

(5) Idem, pág. 465. 
(6) Idem, pág. 469. 

(7) MS nO 4.126-DF, relator Ministro Demócrito 
Reinaldo, decisão unãnime, in RSTJ 84, pág. 
63.752. 

13. O posicionamento do Supre
mo Tribunal Federal, que coinci
de com o dessa Corte, qual seja, o 
de que a legitimidade extraordi
nária prevista no art. 5Q

, inciso 
LXX, letra b, da Constituição Fe
deral, pressupõe a defesa de di
reitos com conotação corporativa, 
e que encontra conforto na dou
trinacs>, indica, ao meu ver, que a 
questão a ser resolvida no caso é 
a de caracterizar ou não o direito 
vindicado pelo recorrente em prol 
dos seus associados "como (. .. ) vin
culados ou inerentes à categoria 
econômica ou profissional dos que 
a esta pertençam", conforme ano
tou o Ministro Celso de Mello no 
voto já mencionado. 

14. O recorrente, como se sabe, 
ingressou com mandado de segu
rança coletivo objetivando obser
vância da sistemática de reajus
tes de vencimentos e salários dos 
seus associados, prevista na Lei 
Estadual 2.804/90, circunstância 
que revela a existência de nexo 
relacionando o interesse jurídico 
do sindicato com o interesse jurí
dico dos associados, de modo que 
se justifica plenamente a substi
tuição processual e, assim, a le
gitimidade da recorrente para 
propor o mandamus coletivo."
fls. 102/106. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso, de forma que, arredada a 
prejudicial de ilegitimidade ativa, o 
Eg. Tribunal a quo julgue o pedido 
pelo mérito. 

(8) J. J. Calmon de Passos, O Mandado de 
Segurança Coletivo, Rio de Janeiro, Forense, 1989, 
páginas 12/15. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 8.130 - MG 

(Registro nº 97.0002845-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Relator p/Acórdão: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Raphaela Alves Costa 

Advogados: Sérgio Monteiro de Andrade e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Recorrido: Estado de Minas Gerais 

Advogados: Francisco Deiro Couto Borges e outros 

Sustentação Oral: Sérgio Monteiro de Andrade (p / Recte.) 

EMENTA: Recurso em mandado de segurança - Reversão -
Quorum. 

- O indeferimento do pedido de reversão é equiparado ao ato 
que coloca em disponibilidade o magistrado, razão por que deve 
ser observado o quorum de dois terços dos votos na decisão (inciso 
VIII, do art. 93, da Constituição Federal). 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, por maioria, lhe dar pro
vimento. Os Ministros Felix Fis
cher, Edson Vidigal votaram com o 
Ministro Cid Flaquer Scartezzini, 
que lavrará o acórdão. Votaram ven
cidos os Ministros Relator e José 
Arnaldo. 

Brasília, 10 de junho de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator p/ acórdão. 

P-ublicado no DJ de 01-09-97. 
Republicado no DJ de 22-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A esse título, valho-me do es
forço contido nas informações da 
autoridade indicada à impetração, 
Des. Monteiro de Barros, verbis: 

"1. A Impetrante ocupava o car
go de Juiz de Direito da Comarca 

338 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 



de Mercês quando foi colocada em 
disponibilidade remunerada, com 
fundamento no Ato Institucional 
n Q 1, de 09.04.64, artigos 7Q

, § 1 Q e 
8Q

, em decorrência das conclusões 
a que chegou a Comissão Espe
cial de Investigação, instituída 
pelo Decreto n Q 7.600/64. 

2. Com o advento da Lei Fede
ral n Q 6.683, de 28.08.79, regula
mentada pelo Decreto n Q 84.143, 
de 31.10.79, a magistrada reque
reu sua reversão ao serviço ati
vo, obtendo pronunciamento des
favorável da Eg. Corte Superior 
deste Tribunal que, na sessão do 
dia 12.12.80, indeferiu seu pedi
do, ao fundamento de inexistir 
interesse da Administração no 
retorno da juíza anistiada, tudo 
em conformidade com o disposto 
no art. 3Q

, caput, da mesma Lei. 

3. Dessa decisão, a magistra
da impetrou o Mandado de Segu
rança n Q 15, cuja ordem foi dene
gada em 25.08.82. Opôs, então, 
Embargos Declaratórios, rejeita
dos em 27.10.82. Interpôs, em 
seguida, Recurso Extraordinário 
para o Supremo Tribunal Fede
ral e, visando o seu seguimento, 
interpôs agravo de instrumento, 
a que foi negado provimento em 
12.09.83. 

4. Em 09.04.85, propôs ação 
rescisória perante a Suprema 
Corte, a qual julgando-se incom
petente remeteu os autos da ação 
a este Tribunal de Justiça. Em 
08.08.90, a rescisória, que rece
beu o n Q 1.254-2, foi julgada im
procedente (fls. 113/127-TJMG). 

5. Antes mesmo do trânsito em 
julgado dessa decisão, a magistra
da renovou o pedido de reversão, 
desta vez com fundamento na 
Emenda Constitucional n Q 26/85, 
requerendo, na mesma oportuni
dade, as promoções a que teria 
direito se estivesse em exercício. 

6. Quando já em curso o pro
cedimento para a apreciação do 
pedido de reversão (Processo de 
Competência da Comissão Per
manente n Q 817), a impetrante 
pleiteou que seus pedidos fossem 
examinados, também, à luz do 
art. 8Q do ADCT da Constituição 
Federal de 1988. 

7. Após regular processamen
to, a Corte Superior desta Casa 
indeferiu, por maioria de votos, 
a pretensão da magistrada, con
forme súmula do acórdão publi
cada no "Minas Gerais - Diário 
do Judiciário" do dia 30.03.94. 

8. Inconformada, a magistra
da impetrou o presente manda
do de segurança, cuja inicial foi 
indeferida pelo relator do writ, 
nos termos do art. 8Q da Lei n Q 

1.533/51. A decisão foi, então, 
confirmada em sede de agravo 
regimental julgado pela Corte 
Superior que, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso. 

9. Irresignada, a magistrada 
Raphaela Alves Costa interpôs 
recurso ordinário, objetivando o 
reconhecimento de direito subje
tivo, que afirma ser líquido e cer
to, de reversão ao cargo de juiz 
de Direito de Entrância inicial do 
Estado de Minas Gerais, que an
teriormente ocupava. 
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10. O Recurso Ordinário foi 
provido parcialmente pelo Supe
rior Tribunal de Justiça, que de
terminou o retorno dos autos a 
esta instância para o julgamento 
do writ. 

11. Na inicial do mandamus, 
o pedido está assim colocado: 
"pede-se a concessão da seguran
ça, para ordenar se faça a rever
são da Impetrante ao cargo de 
Juíza de Direito de Comarca no 
Estado de Minas Gerais". 

A Impetrante sustenta possuir 
direito líquido e certo à reversão, 
ao fundamento de que a anistia 
"faz desaparecer o fato do cená
rio jurídico", apagando a eficácia 
do ato punitivo, e por conseqüên
cia, todos os seus efeitos. Dessa 
forma, concluiu: "o indeferimen
to de seu pedido de anistia, rei
terado por essa douta Corte Su
perior, na verdade, implica uma 
indevida renovação do ato puni
tivo." 

12. Argumenta, mais, haver 
irregularidades no próprio ato 
indeferitório, que seria ilegal por
que ausente a motivação, a razoa
bilidade, bem como a impessoali
dade dos integrantes do Colegia
do, os quais teriam proferido jul
gamento subjetivo." - fls. 690/ 
91. 

Denegou-se a segurança por maio
ria de votos, ao ver dos quais, em 
síntese, o ato administrativo ataca
do não padecera de qualquer ilega
lidade, formalmente perfeito porque 
não se exige para a reversão o mes-

mo quorum qualificado imposto ao 
processo de disponibilidade do juiz 
(art. 93, VIII, da Constituição), e 
substancialmente, porque se conte
ve nos limites dos requisitos de con
veniência e oportunidade conferidos 
à Administração Pública no tocan
te à reversão do servidor posto em 
disponibilidade, consoante a Súmu
la 39-STF (voto condutor a fls. 715/ 
20). 

O recurso ordinário reportou-se 
às razões da inicial, pondo-se em 
louvar os votos vencidos, segundo os 
quais, em ligeira síntese, o ato de
negatório da reversão resultara em 
tornar permanente a disponibilida
de da impetrante, apesar de alcan
çada pela anistia, por isso que sua 
manutenção sujeitar-se-ia ao discu
tido quorum punitivo. 

N esta instância, o parecer do 
Subprocurador-Geral Wagner de 
Castro é de apoio aos fundamentos 
do v. acórdão recorrido. -fls. 788/92. 

Relatei. 

VOTO 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
cumprida a decisão desta Turma 
determinante do julgamento do mé
rito do mandado de segurança, a 
relatada pretensão da impetrante 
volta a exame. 

Relembre-se a seqüência dos pe
didos de reversão interpostos pela 
ora impetrante, segundo anotação 
dos autos: 
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"" ... a Requerente teve seu pe
dido anterior indeferido em ses
são de 12.12.80. Impetrou Man
dado de Segurança sob o nº 15 em 
20.04.81, que foi denegado em 
25.08.82; opôs Embargos Decla
ratórios ao Acórdão, que foram 
rejeitados em 27.10.82; interpôs 
Recurso Extraordinário para o 
STF em 28.11.82, que foi inadmi
tido em 02.12.82; interpôs, então, 
Agravo de Instrumento em 09.12.82, 
tendo sido negado seguimento no 
STF em 12.09.93. 

Ainda insatisfeita, intentou 
Ação Rescisória junto ao STF em 
09.04.85, que se entendeu incom
petente em data de 20.04.87, re
metendo os autos da Ação Resci
sória a este Egrégio Tribunal de 
Justiça, recebendo o nº 1.254-2, 
vindo a Ação a ser julgada impro
cedente em 08.08.90 (fls. 237/ 
238). 

Outro requerimento fez em 07 
de maio de 1986, do qual resultou 
o Acórdão atacado, de 13.10.93, 
que lhe indeferiu outro pedido de 
reversão e de promoção na inati
vidade. 

Ao que se vê, em sete oportu
nidades o Eg. Tribunal e o colen
do STF já se manifestaram sobre 
seu pedido, administrativa e ju
dicialmente, sempre de forma ne
gativa. E do último sequer houve 
recurso"." - fls. 716/17. 

A partir desse informativo, veri
fica-se que o ato administrativo ata
cado cuidou da aplicação da EC 26/ 
85, que a propósito da anistia dis
pôs: 

§ 4Q 
- A Administração Pública, 

à sua exclusiva iniciativa, com
petência e critério, poderá read
mitir ou reverter ao serviço ati
vo o servidor público anistiado"." 
-fls. 723. 

Assim cuidando, na verdade, 
cumpre dar relevo à compreensão 
da carência de direito do anistiado 
à reversão, favorecimento esse que 
a norma constitucional deixou ao 
nuto da Administração Pública, a 
critério, pois, do requisito de con
veniência que sempre lhe foi reco
nhecido estabelecer. (Súmula 39/ 
STF). 

É bem verdade que, ao ato ata
cado pela impetrante, sobreveio a 
Carta de 1988, cujo ADCT, art. 8º, 
ampliou o espaço e o tempo de abran
gência da anistia. Fê-lo, porém, sem 
qualquer referência à reversão do 
anistiado ao serviço público, pelo 
que nenhuma incidência lhe deve o 
caso dos autos, como se fosse de 
aplicar analogicamente a norma do 
art. 303, I, do CPC. 

Por sua vez, com a devida vênia 
daqueles votos vencidos, não mere
ce assento formal dizer-se maculado 
o ato denegatório da reversão por
que fora deliberado por quorum sim
ples. A exigência do quorum maior, 
requisitado para a deliberação da 
disponibilidade do magistrado, de
certo que não pode elastecer-se para 
outra qualquer hipótese além das 
que a regra constitucional elencou 
a estilo numerus clausus. Isto é, 
ato de remoção, disponibilidade e 
aposentadoria, por interesse públi-
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co, aos quais sequer se assemelha a 
deliberação da reversão do disponí
vel; quanto mais quando tal delibe
ração foi deixada a critério da Ad
ministração, por força de norma 
igualmente de natureza constitucio
nal- anistia regulada pelo art. 4Q, 

§ 4Q
, da Emenda Constitucional n Q 

26/85. 

Desse modo, desde a recusa da 
aplicação do art. 93, VIII, da Consti
tuição ao procedimento em causa
porque somente exigível o quorum 
qualificado para a deliberação im
positiva da disponibilidade, e nun
ca do indeferimento da reversão -, 
desde esse aspecto formal até o 
substancial (anistia das punições 
políticas) , repita-se, o ato atacado nes
te mandado de segurança se ressai 
incólume a pecha de ilegalidade. 
Esse convencimento se consola pe
los fundamentos dos votos majori
tários, agora com as achegas do 
Ministério Público Federal, neste 
trecho de seu parecer: 

"Não é demais lembrar aqui, 
mesmo diante de seleto colegia
do de magistrados, que versa o 
presente processo sobre manda
do de segurança, ação de natu
reza nobre, pois promana da pró
pria Constituição Federal e para 
cuja propositura e êxito se de
manda maior rigor no exame da 
observância dos pressupostos 
respectivos, como demonstração 
e comprovação da existência de 
direito líquido e certo, por prova 
pré-constituída, correta indica
ção da autoridade impetrada, 
que esteja a coartar esse direi
to, etc. 

Neste passo, vale repisar tópi
co da argumentação aduzida pelo 
signatário em seu pronunciamen
to primeiro neste processo, ain
da que se examinasse na oportu
nidade apenas o indeferimento 
da inicial do writ, permanecendo 
válidas as razões para a aprecia
ção do mérito da impetração, co
mo seguem: 

" ... não logrou a impetran
te - nem tentou fazê-lo - de
monstrar e comprovar a ilega
lidade ou abuso de autoridade 
que estivesse a contaminar o 
ato questionado, como poderiam 
ser a desobediência aos princí
pios constitucionalmente con
sagrados do contraditório e da 
ampla defesa, como regras do 
devido processo legal." (fls. 
667/668) 

Note-se, a propósito, as primei
ras informações prestadas pela 
digna autoridade apontada como 
coatora, por razões repisadas 
quando do retorno dos autos à 
instância a quo, para julgamen
to de mérito, das quais se extrai 
o seguinte: 

"Ora, se a própria Impetran
te afirmou estarem satisfeitas 
as exigências regimentais pre
vistas no procedimento de re
versão (item 8, fls. 626), aten
dendo, assim, à formalidade 
objetiva do procedimento; não 
havendo dúvidas acerca da 
competência do órgão colegia
do que apreciou o pedido e, 
principalmente, não tendo a 
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Impetrante juntado aos autos 
provas de que a Administração 
praticou o ato com desvio de 
poder ou de finalidade, não há 
nulidade a reclamar correção 
judicial." (fls. 695) (fls. 650 e, 
após, 695) 

A impetrante, ora recorrente, 
na melhor das hipóteses para ela, 
somente invoca a necessidade de 
observância do devido processo 
legal ao final das suas razões de 
agravo regimental - quando já 
ultrapassado em muito o prazo 
decadencial -, e, ainda assim, o 
faz apenas en passant, como se
gue: 

"Por fim, é imperioso lem
brar uma distinção fundamen
tal entre os julgamentos ante
riores e o último, que originou 
o presente writ, pois este já se 
fez sob a égide da Constituição 
Federal de 1988, a qual, em 
seu art. 5Q

, inciso LV, impõe o 
devido processo legal também 
nos feitos administrativos, com 
o contraditório e a ampla de
fesa, o que não ocorreu, na es
pécie, daí ser inteiramente 
inaceitável dizer simplesmen
te da inexistência de interesse 
da Administração na reversão 
da Impetrante, sem declinar 
motivação hábil para tanto, 
perpetuando-se, via de conse
qüência, a punição que há três 
décadas vem amargando a Re
querente." (fls. 598) 

Ora, ao par de carecer de pro
fundidade e maior embasamento, 
vez que não se refere como o ato 
impugnado no mandamus tenha 

contrariado o princIpIo do due 
pracess af law, as assertivas aci
ma transcritas soam no mínimo 
contraditórias com as próprias 
afirmações, feitas pela autora da 
ação, agora no item 8, às fls. 626, 
em suas razões de recurso ordi
nário, verbis: 

" ... Sem dúvida que, naque
la sede, cuidou a requerente de 
atender a todos os requisitos 
legais e regulamentares da es
pécie, sej a submetendo-se a 
inspeção médica, na qual foi 
considerada apta, tanto física 
quanto mentalmente, seja cum
prindo regularmente os trâmi
tes de praxe, tanto que ... " 

Por fim, vale refutar o argumen
to da ora recorrente, segundo o 
qual o resultado por diferença 
estreita, com que se decidiu o 
mérito do writ, tenha revelado "a 
perplexidade com que o Egrégio 
Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais decidiu a questão". (fls. 
762) 

Data maxima venia, a per
plexidade, no caso, se verifica na 
conversão da unanimidade ocor
rida na primeira votação - no 
sentido de indeferir a própria ini
cial da ação mandamental, pela 
falta de pressupostos básicos 
para constituição da ação -, na 
maioria que acabou resultando 
no segundo escrutínio. 

Muito ao reverso do que sus
tenta a recorrente, a leitura mais 
técnica que se pode fazer desse 
resultado é a que traduz a ine-
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xistência de direito líquido e cer
to da impetrante, que esteja sen
do violado por ato ilegal ou de 
coação e cuja prática possa ser 
atribuída à ilustre autoridade 
impetrada, pelo que não pode 
vingar mesmo o mandamus, pos
to que a orientação que lhe foi fa
vorável atendeu a critérios pura
mente subjetivos, de ordem sen
timental, sem qualquer embasa
mento jurídico. 

Por esses fundamentos, o Mi
nistério Público Federal opina 
pelo conhecimento do recurso e, 
no mérito, pelo seu improvimen
to, para que reste denegada a or
dem originariamente impetra
da." - fls. 789/92. 

Em conclusão, fico em que, por 
mais que pese ao conteúdo emocio
nal de que se reveste a súplica da 
digna impetrante, ao clamar contra 
a injustiça do malsinado ato admi
nistrativo, vejo-a desprotegida de 
razões legais que lhe dêem proce
dência. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO CID FLA
QUER SCARTEZZINI: Sr. Presi
dente, ao denegar a segurança, in
deferindo o pedido de reversão da 
Magistrada em disponibilidade, o v. 
acórdão recorrido arrimou-se em 
três argumentos básicos, a saber: 

- falta de liquidez e certeza quan
to ao direito perseguido; 

- inexistência de ilegalidade no 
ato indeferitório do pedido; 

- e que a concessão da reversão 
é de competência exclusiva do 
administrador, não podendo ser 
concedida pelo Judiciário. 

Examinando os autos, chamou
me atenção, dentre os votos venci
dos, o proferido pelo Exmo. Sr. De
sembargador Murilo Pereira (rela
tor originário), do qual destaco o 
seguinte lance, verbis: 

"A impetração dirige-se contra 
o v. acórdão publicado aos 30 de 
março de 1994, conforme certidão 
de f. 281 (f. 297-TJ), destes autos 
de segurança. E a motivação bá
sica está na alegação da impe
trante, no sentido de que apenas 
11 (onze) desembargadores inde
feriam o pedido, enquanto 9 (no
ve) o acolhiam (f. 06). 

Vulnerada, assim, por ausên
cia de quorum qualificado, como 
já dito, a norma insculpida no art. 
93, inciso VIII, da Constituição 
da República. Mas, dir-se-á, con
trariamente a esta colocação, que 
a E. Corte Superior, no v. acórdão 
hostilizado, não decidiu quanto à 
disponibilidade da ilustre magis
trada, limitando-se, única e ex
clusivamente, a indeferir seu pe
dido de reversão ao cargo, e pro
moções. 

Assim foi, efetivamente, como 
se pode ver no v. acórdão de fs. 
234/296, destes autos. 

Todavia, a r. decisão colegiada 
foi proferida num contexto que se 
me afigura relevante e, pois, ina-
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fastável para o julgamento da 
impetração, qual seja, a anterior 
disponibilidade da então e ilus
tre Juíza, Dra. Raphaela Alves 
Costa, "colocada em disponibili
dade quando exercia o cargo de 
Juiz de Direito da Comarca de 
Mercês, em acolhimento ao pare
cer da Comissão Estadual de In
vestigações, instituída pelo De
creto n. 7.600/64, e nos termos 
dos artigos 72, § 12, e 82, do Ato 
Institucional n. 01, de 09.04.64" 
(cf. f. 236-TJ). 

Assim é como o em. desembar
gador, hoje aposentado, Guima
rães Mendonça, iniciou seu r. voto 
(f. 236), para acrescentar, verbis: 

"Com a Lei n. 6.683/79, plei
teou a sua reversão ao serviço 
ativo, o que foi indeferido pela 
Corte Superior deste Tribunal de 
Justiça, em sessão de 12.12.80" 
(f. 236), e que, "agora, ao fun
damento dos §§ 32 e 42 da Emen
da Constitucional n. 26, de 
27.11.85, quer que lhe sejam 
deferidas as promoções de di
reito e renova o pedido de re
versão à ativa" (fs. 236/237). 

Observa-se que na presente 
impetração, a ilustre magistrada 
em disponibilidade pede "a con
cessão da segurança, para orde
nar se faça a reversão da impe
trante ao cargo de Juíza de Di
reito da Comarca do Estado de 
Minas Gerais" (f. 16). 

De assinalar, também, que ar. 
decisão proferida pelo em. des. 
Sérgio Lellis Santiago, que inde-

feriu a inicial do mandamus (Lei 
n. 1.533/51, art. 82), não fez refe
rência à precitada ausência de 
quorum de dois terços previstos 
no art. 93, VIII, da CR, certamen
te porque não se tratava de deci
são que colocava a impetrante em 
disponibilidade, mas de decisão 
tomada pela Corte Superior que 
indeferiu, por maioria simples (11 
x 9), os pedidos de reversão à ati
va e subseqüentes promoções da 
ora impetrante. 

Embora o v. acórdão impugna
do não trate de matéria relativa 
à colocação da impetrante em dis
ponibilidade, resta claro e indu
vidoso dos elementos dos autos e 
legislação de regência, que o r. 
decisório colegiado, ao indeferir 
o pedido de reversão à ativa da 
ilustre magistrada, trouxe per
manência à sua disponibilidade, 
confirmou-a, ainda que de forma 
indireta ou tácita, de tal forma 
que a r. decisão em apreço não po
deria inaplicar a precitada nor
ma constitucional (art. 93, VIII), 
que é norma de garantia, a defi
nir direito da parte, no caso a 
impetrante, e, pois, de aplicação 
imediata, nos termos do art. 52, 
§ 12, da Constituição da República. 

É, portanto, neste aspecto, que 
está a situar-se a alegada ilega
lidade do ato colegiado, de modo 
a configurar direito líquido e cer
to da impetrante à reversão, sa
tisfeitas as regras legais regedo
ras da espécie, considerando que, 
como disse no voto que proferi no 
julgamento do Processo de Com
petência da Comissão Permanen
te n2 817 (fs. 245/246-TJ), "é fato 
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incontroverso que a postulante 
foi contemplada pela anistia pre
vista no art. 8º do ADCT da CR, 
que se tem como norma definido
ra de direitos e garantias indivi
duais". 

Com as características de di
reito líquido se revela o direito 
aqui postulado, como re~ultou 
evidenciado, por isto que se tra
ta de um direito subjetivo da im
petrante, na medida em que não 
existe na espécie qualquer esta
do de incerteza sobre os fatos em 
que se assenta o mandamus. 

Ensina Hely Lopes Meirelles, 
que "direito líquido e certo é o que 
se apresenta manifesto na sua 
existência, delimitado na sua ex
tensão e apto a ser exercitado no 
momento da impetração" (Dir. 
Adm. Bras., 2ª ed., 1966, pág. 559). 

Os elementos dos autos e a le
gislação aplicável ao caso reve
lam, às claras, que é direito sub
jetivo da impetrante, líquido e 
certo, sua reversão à ativa, obser
vadas as formalidades legais. 

Ao opinar pela concessão da 
ordem, o em. Procurador de Jus
tiça, Dr. José Pontes Júnior, fi
naliza por anotar "que os fatos es
tão adequadamente lançados na 
inicial" de forma que "o pedido de 
reversão (f. 167, item IV) não 
incide em quaisquer improprie
dades" (f. 702). 

E mais: "A reversão, sujeita 
aos critérios de conveniência e 
oportunidade, parece estar ultra
passada. Vale o ingresso, a todo 
custo" (f. 702)." 

No meu entender, data venia, foi 
bem analisada o que afasta a fun
damentação em que se arrimou a r. 
decisão censurada, pois, restaram 
suficientemente demonstradas a 
liquidez e certeza do pedido, a ile
galidade do ato indeferitório da re
versão e a possibilidade de sua apre
ciação pelo Poder Judiciário. 

Aliás, com relação ao argumen
to, de que a reversão não pode ser 
concedida pelo Judiciário por ser da 
competência exclusiva do adminis
trador, a meu sentir, não é suficien
te para embasar a denegação do 
writ, isto porque não pode ser sub
traído do Poder Judiciário o dever 
de corrigir o ato praticado pela ad
ministração sem observância dos 
critérios legais, como in casu, que 
não foi obedecido o quorum de dois 
terços, como determina o inciso 
VIII, do art. 93, da Constituição 
Federal, que entendo tem aplicação 
ao caso, já que ao negar a reversão 
manteve a disponibilidade da Ma
gistrada. 

É bem verdade que a Requeren
te pleiteou em outro processo a sua 
reversão, e esta restou negada ju
dicialmente, em todas as instâncias, 
no entanto, a decisão segundo en
tendo não pode ser tida como defi
nitiva, considerando que o pedido 
em exame foi feito, já na vigência 
da Carta Magna de 1988 (art. 8º, do 
ADCT), enquanto que o anterior 
quando em vigor a Constituição de 
1967, com a Emenda de 1969. 

Com estas considerações, dou 
provimento ao recurso. 

É como voto. 
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VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO DA FONSECA: Sr. Presidente, 
com a vênia do Eminente Ministro 
Cid Flaquer Scartezzini, acompa
nho o Sr. Ministro-Relator, tendo em 
vista que a reversão, não acredito, 
possa o Poder Judiciário entrar em 
um critério desse, que é de nature
za política, de conveniência da ad
ministração pública em toda a sua 
extensão. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER: Sr. Presidente, com a devi
da vênia do Sr. Ministro-Relator, 
José Dantas, entendo que mais es
tigmatizada do que foi a parte em 

um caso como este, é impossível. 
Acredito que a solução poderia até 
ser supralegal, com princípios até 
elementares, para se dar provimen
to a este recurso, embora exista far
to suporte legal para tanto. 

Acompanho o Sr. Ministro Cid Fla
quer Scartezzini. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhores Ministros, cabe a 
mim desempatar, pedindo vênia ao 
Sr. Ministro José Dantas para acom
panhar o Sr. Ministro Cid Flaquer 
Scartezzini, adotando os votos de S. 
Exa. e as considerações do Eminen
te Ministro Felix Fischer. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 62.260 - PE 

(Registro n Q 95.0012405-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrente: Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Pernambuco 

Recorridos: Estado de Pernambuco e Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco 

Advogados: Drs. Aderson Pessoa de Luna e outros, Sergio Higino Dias 
dos Santos e outros, e Gilvandro de Vasconcelos Coelho e 
outros 

EMENTA: Recurso especial. Administrativo. Concurso para au
ditor de contas de Tribunal. Cargo não privativo de contador. Atri
buições que não se equivalem. 

- Acolhendo manifestação do Supremo Tribunal Federal, ainda 
que de natureza administrativa, mas versando sobre questão ab-
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solutamente análoga, considerando as atribuições diversas entre 
técnicos de contabilidade e auditor de contas de Tribunal, não 
cabe alegar-se violado pela decisão atacada, o respectivo disposi
tivo, não havendo falar-se, muito menos, em julgar-se válido ato 
do Tribunal de Contas em face da legislação que rege a espécie, 
uma vez que esta dispõe exclusivamente sobre cargos de conta
dor e técnico em contabilidade, não se lhe aplicando as disposi
ções com relação aos auditores. 

- Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso e lhe negar provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Felix Fischer, Edson Vidigal, José 
Dantas e Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 23 de junho de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 08-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Cuida-se de recurso especial in
terposto pelo Conselho Regional de 
ContabilidadelPE, com base nas alí
neas a e b do dispositivo constitu
cional autorizador, de acórdão pro
latado em apelação em mandado de 
segurança, cuja ementa é do seguin
te teor (fls. 225): 

"Mandado de segurança. Auditor 
de Contas Públicas do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernam
buco. Cargo não privativo de con
tador. 

1. Sendo atribuição do Auditor 
das Contas Públicas do TCPE, 
entre outras, assessorar os Pro
curadores, Auditores e os próprios 
conselheiros daquela Corte, não 
há como, dentro da diversidade 
de atribuições, entender como 
privativa tão-só dos portadores 
de grau em contabilidade o pro
vimento em tal cargo. 

2. Apelação provida." 

Tal decisão, segundo o recorren
te, teria violado o art. 25 do Decre
to-Lei nº 9.295/46, o art. 22, inciso 
XVI, da Constituição Federal, e ain
da julgado válido ato do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco 
(que fixou as atribuições para o car
go de auditor das contas públicas), 
contestado em virtude de lei fede
ral que rege a matéria - Decreto
Lei nº 9.295/46. 

Não foram oferecidas contra-ra
zões, tendo o recurso sido admitido 
no tribunal a quo. 
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o Ministério Público Federal opi
nou pelo não conhecimento do pre
sente apelo. 

Instado a se manifestar sobre a 
existência do interesse no feitÇl (fi. 
252), em razão do lapso temporal 
decorrido desde a impetração da 
ordem até a presente data - 5 anos, 
o recorrente reafirmou seu interes
se (fl. 254). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Inicialmente, cumpre 
lembrar que em sede de recurso es
pecial não cabe análise de suposta 
violação a dispositivo constitucio
nal, no que desconsidero a alegação 
de que tenha o acórdão recorrido 
violado o art. 22, XVI, da CF. 

Passo agora ao exame das outras 
questões. 

Conforme salientado pelo Minis
tério Público Federal, tem inteira 
pertinência ao caso a decisão admi
nistrativa proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, relator Ministro 
Ilmar Galvão, da qual se extraem 
os seguintes trechos: 

"Trata-se da questão de saber-se 
se o cargo de auditor, do quadro 
de pessoal desta Corte, criado 
pela Lei n Q 6.4 7 4, de 30 de novem
bro de 1977, é, ou não, privativo 
de profissional habilitado como 
contador ou guarda-livros, devi
damente inscrito no Conselho de 
Contabilidade. 

Ressalta, da leitura desses tex
tos, a diversidade flagrante das 
funções enfocadas, já que o Téc
nico em contabilidade se caracte
riza, precipuamente, como um 
auxiliar de atividades empresa
riais, enquanto o Auditor se re
vela um assessor técnico respon
sável pela concretização, junto ao 
Tribunal, do controle interno de 
execução orçamentária e da orde
nação de despesas, preconizados 
na Constituição (art. 70), com vis
tas à prestação anual de contas. 

Assinale-se, por fim, que, justa
mente em razão de não haver 
possibilidade de confundirem-se 
as duas espécies de técnicos pos
tas em comparação, o Tribunal de 
Contas da União, ao regulamen
tar as atribuições dos integran
tes das categorias funcionais de 
Analista e de Técnico de Finan
ças e Controle Externo, do qua
dro de sua Secretaria, análogas 
à do cargo de Auditor deste Tri
bunal, estipulou a exigência de 
"diploma de curso superior ou 
habilitação legal", de molde a re
conhecer que o bom desempenho 
de tais funções não prescinde de 
outros conhecimentos técnicos e 
científicos, extrapolantes dos li
mites da Ciência ContábiL." (Pro
cesso Administrativo n Q 014521-1, 
publicado no DJ de 21.11.91) 

Aliás, o acórdão recorrido já con
siderava: 

" ... Cabendo aos Auditores dos 
Tribunais de Contas, dos Esta
dos-Membros e da União, entre 
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outras, a substituição dos mem
bros dos respectivos Tribunais, 
inadmissível restringir-se o co
nhecimento dos mesmos tão-só, 
a área da contabilidade, quando 
a diversidade de suas tarefas e a 
amplitude do campo de trabalho 
lhes exigem um vasto conheci
mento, inclusive, na área jurídi
ca ... " (fl. 220). 

Ademais, o alegado dispositivo tido 
por violado pela decisão ora atacada, 
dispõe exclusivamente sobre os "tra
balhos técnicos de contabilidade", 
que não pode equivaler às atribui
ções de Auditores de Contas, como 
já bem elucidado pela decisão supra. 

Assim sendo, voto pelo improvi
mento do presente apelo. 

RECURSO ESPECIAL NQ 75.282 - RJ 

(Registro n Q 95.0048889-2) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Recorrentes: Marco Aurélio Guimarães (preso), Luiz Carlos Gomes de 
Souza (preso) e Ernany Bomfim Filho (preso) 

Recorrido: Ministério Público Federal 

Assistente: Georgios Petichakis 

Advogados: Mario Ani Cury, Sérgio do Rego Macedo e outros, e Ubyratan 
Guimarães Cavalcanti e outros 

Sustentação Oral: Drs. Sérgio do Rego Macedo (p / Rectes.) e Dr. Eitel 
Santiago de Brito Pereira (p / MPF) 

EMENTA: Recurso especial. Processual Penal. Roubo com resul
tado morte. 

I - O disposto no art. 593, inciso HI, alínea d, do Cpp diz com o 
Tribunal do Júri e não com decisão de juiz singular. 

H - O reexame do material cognitivo é vedado em sede de re
curso especial (Súmula n Q 07 do STJ). 

IH - Correta aplicação do art. 91, inciso H, alínea b, do CP, 
faltando interesse recursal (art. 577, parágrafo único, do CPP) e 
exigindo o vedado reexame da prova (Súmula n Q 07-STJ). 

Recursos não conhecidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quin
ta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, não conhecer dos recur
sos. Votaram com o Relator os Minis
tros Edson Vidigal, José Dantas, Cid 
Flaquer Scartezzini e José Arnaldo. 
Sustentaram, oralmente, o Dr. Sérgio 
do Rego Macedo, pelos recorrentes e o 
Dr. Eitel Santiago de Brito Pereira, 
pelo Ministério Público Federal. 

Brasília, 12 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCRER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 09-06-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: Luiz Carlos Gomes de Sou
za, Ernany Bonfim Filho e Marco 
Aurélio Guimarães, agentes da Po
lícia Federal, foram denunciados 
pela prática do crime do art. 157, 
§ 39 , do Código Penal. 

Sentenciando, a MM. Juíza Fede
ral da 4ê Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro conde
nou todos os acusados à pena de vin
te e quatro anos de reclusão, em 
regime fechado, e trezentos e ses
senta dias-multa, no valor unitário 
máximo legal, pela prática do cri
me do art. 157, § 39, última parte, 
c/c art. 61, II, c e g, todos do Código 
Penal (fls. 1.070/1.134 - vol. 05). 

Apreciando recursos de apelação 
interpostos pela defesa e pelo assis
tente de acusação, a Primeira Tur
ma do Tribunal Regional Federal da 
2ê Região negou-lhes provimento. 
Eis a ementa do julgado: 

"I - Penal - Latrocínio pra
ticado por policiais federais. 

II - Primeira preliminar de 
defesa argüida com fundamento 
de que a condenação nas penas 
do art. 157, § 3!2, do Código Penal 
configura tipo complexo integra
do por elemento essencial que, em 
si mesmo, configura outro crime, 
o homicídio, o que deslocaria a 
competência para o júri federal -
rejeitada tal preliminar, à una
nimidade, porquanto reconhece
se que o legislador definiu o la
trocínio, seja dolosa ou preterdo
losa a morte (com a possibilida
de de punir mais brandamente a 
última), como crime de roubo, 
ainda que a violência seja a mor
te. Sem nomen iuris o legisla
dor definiu o latrocínio no pará
grafo de um artigo em que capi
tula o roubo - as Súmulas 603 e 
610 do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal estratificaram na ju
risprudência tal entendimento 
doutrinário. 

III - Segunda preliminar da 
defesa no concernente à decreta
ção pelo MM. Juiz a quo, da per
da dos dólares apreendidos na 
posse dos acusados sem que tives
se havido o devido processo legal 
- rejeitada tal preliminar, à una
nimidade, porquanto reconhece
se a perda como efeito secundá-
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rio da pena, de caráter extrape
nal, de aplicação automática, dis
pensando-se até mesmo sua de
claração expressa na sentença con
denatória. Estribando-se a senten
ça recorrida no art. 91, inciso lI, 
letra b, do Código Penal, nada 
mais fez do que declarar o efeito 
penal secundário da condenação 
referente à perda do produto ou 
provento auferido com a prática 
do delito. 

IV - No mérito, comprovada 
a materialidade e a autoria que 
defluem clara de todo o conjunto 
de provas, de se reconhecer cor
reto o decreto condenatório de pri
meira instância, razão pela qual, 
à unanimidade, nega-se provi
mento ao apelo dos acusados. 

V - Apelo do assistente da 
acusação em busca da majoração 
da pena, pelo fato do crime ter 
sido praticado por motivo, que se 
nega provimento, à unanimida
de, porquanto acha-se bem dosa
da a pena." (Fls. 1.529 - vol. 05). 

Luiz Carlos Gomes de Souza e Er
nany Bonfim Filho ingressaram com 
embargos de declaração, rejeitados 
em acórdão assim ementado: 

"I - Embargos de declaração 
- Penal - Latrocínio praticado 
por policiais federais - As preli
minares rejeitadas por unanimi
dade no julgamento foram apre
ciadas de forma clara no voto 
condutor do acórdão, sem qual
quer omissão a ser suprida - O 
reconhecimento da correção do 
decreto condenatório de 1 ª Ins-

tância fundamentou-se no con
junto de provas que confirmaram 
a materialidade e a autoria do 
delito. 

II - Embargos conhecidos e 
rejeitados, em razão do não reco
nhecimento de qualquer omissão 
ou contradição no acórdão em
bargado." (Fls. 2.029 - vol. 07). 

Contra essa decisão foram inter
postos dois recursos especiais, am
bos apoiados exclusivamente na alí
nea a do permissivo constitucional. 

O primeiro, pelo acusado Marco 
Aurélio Guimarães, afirma em sua 
parte conclusiva que "não havendo 
elementos seguros da responsabili
dade penal do recorrente no crime 
cometido por terceiros, a decisão 
tomada pela Juíza e acolhida pelos 
Desembargadores Federais da Pri
meira Turma do Tribunal Regional 
Federal da Segunda Região foi ma
nifestamente contrária à prova dos 
autos na dicção do art. 593, III, d 
c/c o art. 3Q

, todos do Código de Pro
cesso Penal, implicando devesse se 
aplicar o inciso VI, do art. 386 do 
mesmo codex, impondo-se a adoção 
do princípio multissecular in dubio 
standum est pro reo." (Fls. 1.595/ 
1.596 - vol. 06). 

O segundo, apresentado pelos 
acusados Luiz Carlos Gomes de 
Souza e Ernany Bonfim Filho, sus
tenta violação: 

a) dos arts. 157 e 593, III, d, 
c/c o art. 3Q

, todos do CPP, uma 
vez que a decisão é manifesta
mente contrária à prova dos au
tos, ocasionada pela flagrante vio-
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lação do princípio do livre conven
cimento; 

b) do art. 91, lI, b, do CP, visto 
que não deveria ter sido declara
da a perda dos dólares apreendi
dos na posse dos recorrentes; 

c) do princípio do contraditó
rio, em razão da sustentação oral 
realizada pelo Procurador da Re
pública, por ocasião do julgamen
to das apelações, em sentido con
trário ao parecer escrito juntado 
aos autos. 

A Presidente do Tribunal a quo, 
Desembargadora Federal Julieta 
Lídia Machado Cunha Lunz, inad
mitiu os recursos especiais (fls. 
2.065/2.069 - voI. 07). 

Contra essa decisão foram inter
postos dois agravos de instrumen
to. Em juízo de retratação, o Presi
dente Juiz Ney Magno Valadares 
reformou a decisão agravada. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria Geral da República, em 
parecer da lavra da Dra. Julieta E. 
Fajardo Cavalcanti de Albuquerque, 
se pronunciou pelo não conhecimen
to ou, então, pelo desprovimento 
(fls. 2.085/2.089 - voI. 07). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): Dois são os recur
sos especiais: um do policial Marco 
Aurélio Guimarães e outro dos po
liciais Luiz Carlos Gomes de Souza 
e Ernany Bonfim Filho. 

No primeiro, alega-se violação do 
art. 11 do CP e do art. 593, III, d, 
c/c 32 e 386, VI, do CPP. No segun
do, sustenta-se violação dos arts. 
157, 593, III, d, c/c 32 , do CPP; 91, 
lI, b, do CP e do princípio do contra
ditório. 

As súplicas não podem ser conhe
cidas. E, isto já fora alvo de correta 
análise no primeiro dos juízos de 
admissibilidade, da lavra da Dra. 
Julieta Lídia Machado Cunha Lunz, 
in verbis: 

"Cogita-se pois de recurso em 
matéria criminal que se baseia 
única e exclusivamente nos ele
mentos de índole probatória e sua 
apreciação. 

Do contexto destes autos se 
evidencia que em sete volumes e 
onze apensos foram coligidos os 
elementos de convicção que de 
base serviram a que a MM. Dra. 
Juíza de Primeira Instância e já 
a Egrégia Primeira Turma deste 
Tribunal Regional Federal, per
quirissem seus elementos para, 
neles baseados, prolatarem as 
decisões ora recorridas. 

Das razões recursais pode-se 
aquilatar que, em nenhum mo
mento, cogitou-se da existência 
de nulidades sanáveis ou não sa
náveis, que tivessem sido a cau
sa do decidir recorrido, voltando
se todas as razões e argumentos 
dos recorrentes quanto à aprecia
ção da prova. 

A argumentação de que o prin
cípio do livre convencimento há 
de se pautar em elementos segu
ros dos autos, foi respondida em 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 353 



ambas as Instâncias e as 2.063 
folhas dos autos dão conta de que 
as partes tiveram a oportunida
de de plenamente exercitarem 
suas defesas, seja na produção de 
provas, seja na fiscalização da 
regularidade processual. 

Do que acima se contém, os 
recursos se põem no sentido de 
uma reapreciação da matéria 
probatória, servindo de pretexto 
a tal pretensão o invocado dispo
sitivo da lei processual que em 
nada justifica ou preenche os re
quisitos de admissibilidade de 
recurso especial, cuja natureza 
não se há de confundir com o pro
cesso revisional, no qual, desde 
que ocorrentes fatos novos, a pro
va de sua discutibilidade é rea
berta através da repetição de 
toda a dilação probatória." (Fls. 
2.068/2.069 - vol. 07). 

E, este entendimento veio a ser 
endossado pela douta Subprocura
doria Geral da República, em ma
nifestação da Dra. Julieta E. Fajar
do Cavalcanti de Albuquerque, fls. 
2.085/2.089 - vol. 07. 

De qualquer modo, considerando
se que há dispositivos legais, apon
tados como violados, comuns aos 
dois recursos especiais e que os as
suntos estão intimamente relacio
nados, apreciarei os dois apelos con
juntamente. 

Inicialmente, é de se afastar a 
pretendida violação do princípio do 
contraditório. Na petição de recur
so especial não foi apontado ne
nhum dispositivo legal tido como 
violado. Tratando-se de princípio 

constitucional, a matéria deveria 
ter sido objeto do recurso extraor
dinário e não do especial (art. 102, 
III, a, CF). Além do mais, a vincu
lação de opiniões pretendida nos 
recursos não existe e nem poderia 
existir. A pretensão carece de am
paro legal. 

Também não se poderia acolher 
a alegada violação do art. 593, III, 
d, c/c o art. 3Q do CPP. O dispositivo 
legal se aplica aos recursos de ape
lação das decisões do Tribunal do 
Júri, quando há decisão manifesta
mente contrária à prova dos autos. 
N a hipótese, os recorrentes não fo
ram julgados por jurados, e sim por 
Juiz Federal, razão pela qual é 
inaplicável, o dispositivo legal, à 
espécie. 

Resta a apreciação dos arts. 157 
e 386, VI, do CPP, que tratam, res
pectivamente, do princípio do livre 
convencimento e da sentença de ab
solvição por não existir prova sufi
ciente para a condenação. A decisão, 
em primeiro grau, apresenta, em 
sede de fundamentação, cento e cin
qüenta e cinco tópicos, de fls. 1.081/ 
1.129. Uma análise milimétrica dos 
autos. Concluiu-se que uma vasta 
cadeia de dados interligados, coe
rentes, críveis, suficientes, não veio 
a ser afetada por qualquer prova 
produzida pelos réus. Já, em segun
do grau, confirmando a sentença 
reprochada, houve, também, exten
sa análise acerca da imputatio, da 
autoria e da pena, como se vê, pri
mo ictu occuli, às fls. 1.494/1.503. 
Conseqüentemente, é impossível, 
no caso, reconhecer qualquer inob
servância ao princípio do livre con-
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vencimento sem adentrar no aqui 
vedado cotejo analítico do material 
cognitivo (Súmula nº 07 -STJ). Aliás, 
tendo em vista referências inciden
tais a indícios, procurou-se, com is
to, através de paralogismos, chegar 
à conclusão de que as condenações 
teriam sido arbitrárias e, portanto, 
autênticas ofensas ao princípio da 
persuasão racional. A par do óbice 
da Súmula n 52 07 -ST J, vale lembrar, 
neste ponto, a observação de Walter 
Coelho, a saber: "Importante tam
bém é aqui relembrar e enfatizar 
que a prova indiciária, conquanto 
seja uma prova indireta, não com
porta, de antemão, teorizações ten
dentes a rebaixá-la em sua impor
tância ou valor de convencimento" 
(in "Prova Indiciária em Matéria 
Criminal", SAF, 1996, pág. 146). E, 
também, a fundada conclusão de 
Maria Thereza Rocha de Assis 
Moura, in verbis: "A prova por in
dícios no processo penal é plena
mente apta a conduzir à certeza mo
ral, como critério da verdade para 
o juiz, ao entregar a prestação ju
risdicional do Estado" ("A Prova por 
Indícios no Processo Penal", Sarai
va, 1994, pág. 103). 

Segundo a exposição de motivos 
da lei processual penal, inexiste uma 
hierarquia de provas. Na livre apre
ciação destas, o juiz formará, hones
ta e lealmente, a sua convicção. 

Os dados apontados na sentença 
condenatória foram considerados 

graves, concludentes e exclusivos de 
qualquer hipótese favorável a qual
quer um dos acusados, tanto pela 
Magistrada como pelo Tribunal a 
quo. Todos os dados constam do in
quérito policial e da instrução cri
minal. Não cabe a esta Corte, em 
grau de recurso especial, adentrar 
a convicção da magistrada e dos 
desembargadores que apreciaram, 
livremente, as provas dos autos, 
para chegar a uma conclusão con
trária. 

A Súmula 07 desta Corte obsta o 
reexame de matéria fática. 

Assim sendo, não vejo negativa 
de vigência dos arts. 157 e 386, VI, 
do CPP. 

No tocante ao art. 91, inciso lI, 
alínea b, do Código Penal, colocado 
como de aplicação, aqui, questioná
vel, também não assiste razão aos 
recorrentes. Ora, estes foram con
denados por latrocínio, sendo os 
dólares, ao que tudo indica, pela 
própria denúncia, produto do crime. 
A restituição para os réus não teria 
sentido. Em relação a eventuais 
herdeiros da vítima, a devolução 
não diz respeito aos acusados que 
não teriam, aí, interesse recursal 
(art. 577, parágrafo único, do CPP). 
Qualquer outra conclusão exigiria, 
também, a reapreciação da prova 
(Súmula nº 07-STJ). 

Voto, pois, pelo não conhecimen
to dos recursos. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 80.335 - SP 

(Registro n Q 95.0061539-8) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Vanda Lopes Bicudo e outros 

Advogados: Paulo Sanches Campoi e outros, e Antônio Roberto Sandoval 
Filho e outro 

EMENTA: Administrativo. Servidor público. Reenquadramento. 
LC 247/81 e 318/83. Prescrição. Fundo de direito. 

- Havendo pretensão dos autores a ter revisão do enquadra
mento funcional, para só depois ter reconhecido o direito a per
ceber vantagens pecuniárias, é forçoso admitir que houve pres
crição do fundo de direito se a ação foi proposta mais de dez anos 
após o seu não reconhecimento pela Administração. 

- Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Edson Vidigal, Cid Flaquer Scartez
zini e José Arnaldo. Ausente, ocasio
nalmente, o Ministro José Dantas. 

Brasília, 13 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCHER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 17-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX 
FISCHER: O Estado de São Paulo in
terpôs recurso especial com fulcro no 
art. 105, lU, alíneas a e c da Consti
tuição Federal, contra decisão do 
egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que afastou a preliminar de 
prescrição do fundo de direito em 
ação proposta por professores inati
vos da Secretaria de Educação desse 
Estado contra a Administração. Os 
autores pleitearam o aproveitamen
to dos pontos de evolução funcional 
obtidos no regime da Lei Complemen
tar nQ 180/78, e a retificação dos res
pectivos enquadramentos nas Leis 
Complementares nllJ> 247/81 e 318/83. 

Alega o recorrente violação ao 
art. 1 Q do Decreto 20.910/32 e diver-
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gência jurisprudencial. Sustenta 
que houve ato da Administração 
negando a pretensão dos servidores, 
consistente no próprio ato de enqua
dramento. 

Requer seja reconhecida a pres
crição do fundo de direito dos recor
ridos. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a este Tribunal. 

O douto representante do Minis
tério Público Federal manifestou-se 
pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): Trata a questão da 
prescrição do fundo de direito em 
ação proposta por servidores públi
cos contra o Estado de São Paulo. 

Tenho que a prescrição atinge o 
próprio direito postulado, e não ape
nas a percepção de diferenças sala
riais decorrentes dessa situação ju
rídica. 

Da inicial pode-se extrair que a 
pretensão dos autores é a seguinte: 
primeiro, a restituição dos pontos 
criados pelo sistema da LC 180/78; 
segundo, a revisão dos seus enqua
dramentos; por último, o pagamen
to de diferenças pecuniárias (fls. 
28). 

Note-se: o que os autores recla
mam não são propriamente vanta
gens pecuniárias decorrentes da si
tuação de servidores públicos. Sua 
pretensão recai diretamente sobre 
esta, que é a situação jurídica fun-

damental. As diferenças salariais 
são mera decorrência do reconheci
mento do direito substantivo. Assim 
sendo, a prescrição é a do art. 1 Q do 
Decreto 20.910/32, e atinge o pró
prio direito reclamado - o fundo de 
direito -, e ocorre cinco anos após 
o não reconhecimento pela Adminis
tração do direito dos autores. 

Sobre o assunto vale transcrever 
passagem do voto do Exmo. Sr. Mi
nistro Moreira Alves no RE 110.419/ 
SP, que muito contribui para escla
recer a quaestio: 

"São merecedoras de transcri
ção, pelas diretrizes seguras que 
fixam, estas palavras que se lêem 
no voto do Ministro Rodrigues 
Alckmin: 

"É certo que a relação fun
cional não prescreve, mesmo 
porque o que prescreve são 
pretensões, fundadas ou infun
dadas. Assim, se a lei outorga 
determinada vantagem pecu
niária a uma classe funcional, 
quem se encontre em tal clas
se terá direito à vantagem pe
cuniária. Se a Administração 
não efetua pagamento devido, 
prescrevem as parcelas (De
creto n Q 20.910, art. 3Q

). A pre
tensão deduzida, aí, é a de per
ceber a vantagem - não, a de 
ser considerado integrante de 
determinada classe ou catego
ria funcional. 

Mas se a lei concede reestru
turação, ou reenquadramento 
e a Administração não dá nova 
situação funcional ao servidor 
(situações cujos ganhos seriam 
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melhores), a pretensão a ser 
deduzida é a de obter esse re
enquadramento. Essa preten
são prescreve. 

O termo inicial da prescri
ção corresponde ao da Actio 
nata. Se a Administração deve 
praticar, de ofício, ato de reen
quadramento, e o pratica, ex
cluindo o interessado, desse ato 
nasce a ofensa a direito e a con
seqüente pretensão a obter ju
dicialmente a satisfação dele. 
Se a Administração, que deve 
agir de ofício, se omite e não 
há prazo para que pratique o 
ato, pelo que a omissão não 
corresponde à recusa, ainda 
não corre a prescrição. 

Se a lei marca prazo (como 
no caso dos autos) para que o 
interessado requeira o benefí
cio, findo o prazo se positiva, 
igualmente, para quem o con
sidera incapaz de acarretar 
decadência, a possibilidade de 
deduzir, em juízo, a pretensão. 

E inegável é que, aí, a pre
tensão é a de obter reenqua
dramento (do qual decorrerão 
vantagens pecuniárias), não a 
de obter simples parcelas men
sais de proventos. Porque o 
direito a proventos melhores 
decorre, necessariamente, da 
prévia questão do direito do 
reenquadramento" (RTJ 84/ 
194 e 195). 

Em voto de vista que então 
proferi, na mesma linha da ma
nifestação do Ministro Rodrigues 
Alckmin, procurei assim caracte-

rizar o que seria o denominado 
fundo do direito: 

" ... não posso concordar com 
a tese radical do eminente Mi
nistro Eloy da Rocha, cuja fa
lha, em meu entender, consis
te em considerar que a prescri
ção só não será das prestações 
se se discutir a existência, ou 
não, de relação funcional entre 
o servidor e o Estado, porque 
tudo o mais se traduz em van
tagens periódicas. A falha des
sa tese consiste em não consi
derar que a situação jurídica 
fundamental - ser funcioná
rio - não é estática, imutável. 
Ela se modifica no tempo, por 
força de promoções, acessos, 
reclassificações. O direito a 
essas modificações, à seme
lhança do que ocorre com a 
própria situação jurídica bási
ca - ser funcionário -, é sus
ceptível de ser violado, nascen
do daí a pretensão para que se 
afaste tal ofensa, pretensão 
que prescreve dentro de cinco 
anos a contar da violação. E 
tanto isso é certo que, sem o 
reconhecimento da modifica
ção na situação funcional (as
sim, o reconhecimento à re
classificação), não há que se 
falar em violação ao direito de 
receber vantagens econômicas 
decorrentes dessa modificação 
que é a causa mesma do nasci
mento de tal direito, nem, por
tanto, em pretensão à obten
ção dessas vantagens, preten
são que se prescreve periodi
camente" (RTJ 84/199 e 200). 
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Fundo do direito é expressão 
utilizada para significar o direi
to de ser funcionário (situação 
jurídica fundamental) ou os direi
tos a modificações que se admi
tem com relação a essa situação 
jurídica fundamental, como re
classificações, reenquadramen
tos, direito a adicionais por tem
po de serviço, direito à gratifica
ção por prestação de serviços de 
natureza especial, etc.). A preten
são ao fundo do direito prescre
ve, em direito administrativo, em 
cinco anos a partir da data da vio
lação dele, pelo seu não reconhe
cimento inequívoco. Já o direito 
a perceber as vantagens pecuniá
rias decorrentes dessa situação 
jurídica fundamental ou de suas 
modificações ulteriores é mera 
conseqüência daquele, e sua pre
tensão, que diz respeito a quan
tum, renasce cada vez em que 
este é devido (dia a dia, mês a 
mês, ano a ano, conforme a perio
dicidade em que é devido seu pa
gamento), e, por isso, se restrin
ge às prestações vencidas há mais 
de cinco anos, nos termos exatos 
do artigo 3º do Decreto nº 20.910/ 
32, que reza: 

"Art. 3º. Quando o pagamen
to se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá pro
gressivamente as prestações, à 
medida que completarem os 
prazos estabelecidos pelo pre
sente decreto". 

Se - como está expresso nes
se dispositivo legal - a preten
são à prestação legalmente devi-

da (que é simplesmente um quan
tum) renasce, para efeito de pres
crição, periodicamente por oca
sião do momento em que deve ser 
feito seu pagamento, tudo o que 
a esse quantum, que é a presta
ção, está indissoluvelmente liga
do (assim, portanto, inclusive o 
critério de sua fixação, decorra 
ele de ato normativo inconstitu
cional ou ilegal, ou de má inter
pretação da Administração Públi
ca) se rege pelo mesmo princípio. 
Se o Estado paga, e reconhece, 
portanto, a existência incontro
versa do fundo do direito, mas 
paga menos do que é constitucio
nal ou legalmente devido, o direi
to ao pagamento certo renasce 
periodicamente. 

Nota-se, por fim, que esse re
nascimento periódico só deixa de 
ocorrer - e isso foi construção 
jurisprudencial, para impedir 
que ele se desse apesar de inde
ferimentos sucessivos da Admi
nistração Pública a reclamação 
expressa do funcionário -, se o 
servidor público requer ao Esta
do a correção da prestação que 
lhe está sendo indevidamente 
paga, e seu requerimento é inde
ferido. A partir de então, tem o 
servidor de ajuizar a ação para 
obter o resultado querido, sob 
pena de prescrever definitiva
mente essa pretensão." (RTJ 130, 
págs. 328-330). 

Como ficou bem claro, o caso en
volve prescrição do fundo de direi
to. Houve ato da Administração 
atingindo a própria relação jurídi
ca fundamental, consubstanciado 
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no enquadramento promovido pelas 
LC's 247/81 e 318/83. Assim sen
do, é a prescrição do próprio direito 
que flui a partir desse ato. Após cin
co anos, consuma-se, conforme o art. 
1 Q do Decreto 20.910/32. Se a ação 
foi proposta apenas em 26.05.93, 
forçoso é reconhecer que o direito 
dos recorrentes está prescrito. 

Ressalte-se que, in casu, não se 
aplica a Súmula n Q 85 do STJ, pois 
o objeto da questão não são presta
ções de trato sucessivo, mas sim o 
próprio direito pleiteado. 

A propósito, transcrevo parte do 
voto do Sr. Ministro William Patter
son no REsp n Q 86.637/SP (DJU de 
05.05.97, pág. 17.137), caso idênti
co a este, do qual foi relator, que diz 
o seguinte: 

"Por fim, ilustrou o entendi
mento com inúmeras decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, destacando os seguintes: 

"Ementa: Prescrição. Vanta
gens funcionais. Óbices regi
mentais ultrapassados. Pres
crição qüinqüenal a atingir o 
próprio fundo do direito. 

Se é certo que a prescrição 
qüinqüenal só abrange as par
celas anteriores a cinco anos 
quando o direito decorre de 
uma lei, não é implícita ou ex
plicitamente negado pela Ad
ministração, atinge ela, po
rém, o próprio fundo do direi
to quando o ato atacado é a 
própria lei que teria retirado 
o benefício pleiteado, tendo sido, 
em conseqüência, deixado ele 

de ser pago aos postulantes. É 
o que resulta do artigo 1 Q do 
Decreto n Q 20.910 e seu pará
grafo 1Q

." 

E, ainda, como observou o Mi
nistro Rafael Mayer, no RE 99.336-
SP: 

"Se o pretendente se omite 
de reclamar a obtenção do be
nefício, desde quando a sua 
pretensão era exercitável, ou 
sej a, da vigência da própria lei, 
é o próprio fundo do direito que 
se compromete com o decurso 
do prazo prescricional que, 
consumado, aquele mesmo é 
que retira a acionalidade." 

Conclui nestes termos (fls. 
527): 

"Ora, a inicial foi ajuizada 
em 1993 (fi. 02), quando a ofen
sa ao direito se deu em 1981 
(Lei Complementar n Q 247/81), 
ou em 1983 (Lei Complemen
tar n Q 318/83) (fi. 35). 

As demais normas legais 
supervenientes, apenas, utili
zaram dos pontos existentes 
nos prontuários de cada um 
dos funcionários, em atenção à 
Lei Complementar n Q 247/81, 
portanto, ocorreu a prescn
ção." 

Esse acórdão teve a ementa as
sim definida: 

"-Administrativo. Funcioná
rio estadual. Revisão de enqua-
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dramento. Sistema de pontos. 
Prescrição. Diferenças salariais. 

- Se o pleito, para reconhecer 
vantagem pecuniária, envolve, 
previamente, a revisão de enqua
dramento funcional, requerida 
após quase doze anos, forçoso é 
admitir que, na hipótese, prescre
ve o fundo de direito. 

- Precedentes judiciais. 

- Recurso especial conhecido, 
porém improvido." 

Destarte, deve ser reconhecida a 
prescrição do fundo de direito, re
formando-se o v. acórdão reprocha
do. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 94.853 - SP 

(Registro nº 96.0027665-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Didata Cursos e Sistemas S/C Ltda. 

Advogados: Drs. Sérgio Garcia Marquesini e outros 

Recorridos: João Passarinho Filho e outros 

Advogados: Drs. Genesio Gazda e outro 

EMENTA: Processual Civil. Locação. Contrato. MP 542/94. 

- Reajuste. Os contratos de locação comercial por prazo deter
minado em vigor não são alcançados pelo reajuste na forma do 
art. 21 da MP 542/94. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. Vo
taram com o Relator os Ministros 
Cid Flaquer Scartezzini, José Arnal
do, Felix Fischer e Edson Vidigal. 

Brasília, 03 de junho de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 30-06-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Cuida-se de recurso especial 
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pelos permissivos das alíneas a e c, 
contra acórdão que deu pela proce
dência da ação de despejo por falta 
de pagamento e improcedência da 
consignatória, ao fundamento de 
que não se aplica aos contratos de 
locação a prazo em vigor o sistema 
de conversão monetária do art. 21 
da Medida Provisória 542/94, em 
face das garantias do art. 5Q

, inc. 
XXXVI da CF/88. 

Alega-se ofensa ao art. 21 da ci
tada MP 542/94, além de dissídio 
jurisprudencial com acórdãos do 
Supremo Tribunal Federal. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
de início, acolho a inadmissão do 
recurso especial pela alínea c, em 
face da carência de demonstração 
analítica dos casos em confronto. 

De respeito à violação da norma 
provisória, tenho como acertada a 
interpretação dada pelo acórdão ao 
assinalar, verbis: 

"Tem razão o apelante. O con
trato de locação sub judice (fls. 
7/12), foi firmado, para fins co
merciais, pelo prazo de 05 anos 
tendo início em 1 Q de fevereiro de 
1992, com término previsto para 
31 de janeiro de 1997, estando em 
pleno vigor quando da edição da 
Medida Provisória n Q 542/94 que 
só pode ser interpretada à luz do 
princípio contido no art. 5Q

, inc. 
XXXVI da Constituição Federal 
de 1988 que preserva o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada. 

Portanto, para os contratos de 
locação a prazo, que se encontra
vam em curso quando da edição 
da Medida Provisória n Q 542/94 
aplica-se o critério de reajuste 
dos alugueres previsto na lei an
terior. 

Sobre o temajá se pronunciou 
não só este Colendo Tribunal, 
mas também o Supremo Tribunal 
Federal, no exame de pedido de 
liminar deduzido em ação direta 
de inconstitucionalidade dos §§ 3Q 

e 4Q do art. 21 da Medida Provi
sória n Q 542/94, a saber: 

"Os fundamentos em que se 
apóia a presente ação direta 
assumem inegável relevo jurí
dico, especialmente se analisa
dos na perspectiva do princí
pio constitucional, que, ao con
sagrar a incolumidade das si
tuações jurídicas definitiva
mente consolidadas, proíbe ao 
Estado a edição de leis retroa
tivas que possam vir a afetá
las. 

Se é certo, de um lado - tal 
como ressalta a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal 
-, que "A lei nova tem caráter 
imediato e geral", não é menos 
exato, de outro, que o dogma 
constitucional que garante a 
intangibilidade do ato jurídico 
perfeito, do direito adquirido e 
da coisa julgada impede que o 
ato estatal superveniente, qual
quer qVe seja a natureza ou ín
dole de que se revista, atinja 
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"a situação jurídica definitiva
mente constituída sob a égide 
da lei anterior" (RTJ 55/35). 

N em mesmo os efeitos poste
riores dos contratos celebrados 
podem ser afetados pela inci
dência da nova lei, porque -
caso admitida tal conseqüência 
- estar-se-ia iniludivelmente 
fraudando a vontade subordi
nante do legislador constituin
te e absurdamente reconhe
cendo a possibilidade jurídica 
do ato estatal com projeção re
troeficaz gravosa, a cuja exis
tência é hostil, de modo inques
tionável, o nosso ordenamen
to constitucional. 

Essa orientação jurispru
dencial tem sido prestigiada, 
no tema, por esta Suprema 
Corte, cujas reiteradas deci
sões, pertinentes às relações 
jurídico-temporais entre leis 
novas e contratos em curso, 
proclamam, fundamentalmen
te em obséquio ao princípio 
constitucional da intangibili
dade das situações definitiva
mente consolidadas, que os atos 
legislativos supervenientes não 
afetam, não modificam, não al
cançam e nem se aplicam aos 
negócios contratuais já cele
brados ou, até mesmo, aos efei
tos que dele derivam. "Os efei
tos de contrato em curso no dia 
da mudança da legislação re
gulam-se conforme a lei da 
época da constituição do mes
mo". Esta clássica lição de 
Carlos Maximiliano ("Direi
to Intertemporal", pág. 197, 

item n Q 168, 1946, Freitas Bas
tos) tem constituído o próprio 
fundamento dos pronuncia
mentos jurisdicionais desta 
Corte na resolução do tema. 
Nesse sentido, cf. RTJ 89/634, 
ReI. Min. Moreira Alves, RTJ 
90/296, Rel. Min. Rodrigues 
Alckmin; RTJ 112/759, Rel. 
Min. Moreira Alves; RTJ 107/ 
394, ReI. Min. Rafael Mayer. 

O fato relevante traduz-se, 
portanto, na circunstância de 
que o ordenamento constitucio
nal brasileiro revela-se incom
patível com qualquer interven
ção normativa do Poder Públi
co na esfera das relações con
tratuais privadas, da qual pos
sa resultar ofensa à estabilida
de e à integridade dos víncu
los negociais pactuados, mui
to embora - é preciso reconhe
cer - o magistério jurispru
dencial desta Suprema Corte 
registre precedente "no senti
do de que as normas que alte
ram o padrão monetário e es
tabelecem os critérios para a 
conversão dos valores em face 
dessa alteração se aplicam de 
imediato, alcançando os con
tratos em curso de execução, 
uma vez que elas tratam de 
regime legal de moeda, não se 
lhes aplicando, por incabíveis, 
as limitações do direito adqui
rido e do ato jurídico perfei
to ... " (RTJ 134/413, ReI. Min. 
Moreira Alves." - fls. 81/85). 

Não é outro o entendimento desta 
Turma sobre a questão, do que nos dá 
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conta o RMS 7.200, in DJ de 05.05.97 
de minha relatoria (voto anexo). 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

"ANEXO 
RMS 7.200/SP 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS 
(Relator): Senhor Presidente, no que 
pese à excelência do parecer referen
ciado, lembro tratar-se de hipótese 
anterior à vigência daquela lei de al
teração das regras processuais cola
cionadas; e por outro lado, d.m.v., as 
razões de mérito da sentença apela
da não mereciam, na verdade, a ta
cha de teratológicas a cujo rigor se 
vinha admitindo o mandado de segu
rança para assegurar efeito suspen
sivo a recurso que não o tinha. 

Por isso que me reporto aos fun
damentos do v. acórdão recorrido, 
para dá-los por bem lançados, nos 
termos que se seguem: 

"Bem de ver, pois, que, não 
padecendo de dúvida que o con
trato a que atreladas as partes se 
encontrava com prazo determina
do quando do advento da Medida 
Provisória nº 542, por certo que 
estava infenso aos ditames da 
mesma, não incidindo sobre o 
contrato, porque o pacto atende
ra às exigências que o ordena
mento jurídico impunha à data 
em que foi celebrado, constituin
do-se lei entre as partes, consti
tuindo-se ato jurídico perfeito, de 
cumprimento obrigatório, de modo 
que não se vislumbra qualquer 
ilegalidade na sentença prol ata-

da pelo culto Juiz de Direito da 
2i! Vara Cível do Foro Regional de 
Santana. 

A esse propósito, cumpre con
signar a doutrina de Serpa Lo
pes, in verbis, que: "todos os fa
tos consumados durante a vigên
cia da Lei anterior, assim como 
todas as conseqüências dela de
correntes, devem ser por ela re
gidos" (Comentários à Lei de In
trodução ao Código Civil, 2i! ed. , 
voI. 1, pág. 286), uma vez que o 
princípio encontrado no art. 6º, 
do Decreto-lei 4.657, de 04.9.42 
- Lei de Introdução ao Código 
Civil - foi erigido em princípio 
constitucional, não só ao tempo 
das Constituições anteriores, 
mas, também, protegido por pre
ceito da atual, assentando a Lei 
Maior que a lei não poderá pre
judicar o ato jurídico perfeito (ar
tigo 5º, XXXVI, da Constituição 
Federal). 

Por outro lado, é fato notório 
que objetivou o locatário, o ora 
impetrante, através da ação con
signatória, a aplicação das dispo
sições contidas na M.P. nº 542, ao 
contrato em curso, unilateralmen
te, com o intuito de lograr dimi
nuição no valor do locativo, o que, 
por óbvio não pode ser acolhido, 
tendo em conta que as regras nela 
inseridas não podiam, como não 
podem, afetar o contrato celebra
do, diante da regra constitucional 
insculpida no artigo 5º, inciso 
XXXVI, da Carta Magna vigente 
e no artigo 6Q do Decreto-lei n Q 

4.657, de 1942." - fls. 91. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 94.910 - PR 

(Registro n Q 96.0027821-0) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Ministério Público Federal 

Recorrido: Adolfo Edvaldo Valeze 

Advogado: José Pedrosa Neto 

EMENTA: Penal. Prefeito Municipal. Recolhimento de contri
buições previdenciárias. Valores não repassados. Aprovação 
indébita. 

1. A ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias, 
descontadas dos servidores municipais, não qualifica o Prefeito 
como sujeito ativo do crime previsto na Lei 8.212/91, art. 95, d. 

2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quin
ta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
maioria, não conhecer do recurso. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros José Dantas e Cid Flaquer 
Scartezzini. Votaram vencidos os Mi
nistros José Arnaldo e Felix Fischer. 

Brasília, 13 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 04-08-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: O Ministério Público Federal 
ofereceu Denúncia contra Adolfo 
Edvaldo Valeze (Lei 8.212/91, art. 

95, d, § 1 Q c/c CP, art. 71), por haver 
na qualidade de Prefeito Municipal 
de Boa Esperança/PR, descontado 
contribuições previdenciárias dos 
servidores municipais, no período 
de maio a novembro de 1992, dei
xando, no entanto, de repassá-las ao 
INSS. 

O Tribunal Regional Federal -
4ª Região, rejeitou a inicial acusa
tória, em Acórdão assim ementado: 

"Penal - Contribuições previ
denciárias / não recolhimento. 

Não recolher as contribuições 
previdenciárias descontadas dos 
servidores é crime próprio de 
particular contra os interesses da 
Previdência Social e, assim, o Pre
feito não pode ser sujeito ativo de 
tal crime." 

Interpôs o Ministério Público Fe
deral Recurso Especial fundado na 
Constituição, art. 105, lU, a. 
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Sustenta que o Acórdão do TRF, 
ao rejeitar a Denúncia oferecida 
contra o Prefeito, negou vigência à 
Lei 8.212/95, art. 95, d, § 12 - já 
que os fatos narrados se amoldam 
com perfeição ao tipo penal ali des
crito -, bem como ao § 3Q do mes
mo artigo e ao art. 15, I, que cui
dam de equiparar os administrado
res públicos ao empresário ou em
pregador, para todos os efeitos, in
clusive os penais. 

Admitido o recurso na origem, 
sem contra-razões vieram os autos 
a esta Corte. 

Manifestou-se a Subprocuradoria 
Geral da República pelo seu provi
mento. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
a jurisprudência da Corte é intera
tiva no sentido de que o não-reco
lhimento de contribuições previden
ciárias, descontadas dos servidores 
municipais, não qualifica o Prefei
to como sujeito ativo do crime de 
apropriação indébita. 

A questão foi enfrentada por esta 
5e Turma e bem analisada no REsp 
40.950-0-RS, relatado pelo Ministro 
Assis Toledo, que assinalou: "Os 
Prefeitos Municipais, na qualidade 
de agentes políticos, não são respon
sáveis por empresas, pelo que a nor
ma do art. 86, parágrafo único da 
Lei 3.807/60, ou do § 3Q do art. 95 
da Lei 8.212/91, não lhes é aplicá
vel." 

Mesmo com o advento da Lei 8.212/ 
91 - que embasou a denúncia ofe
recida contra o ora recorrido - a 
conduta continua sendo atípica com 
relação aos Prefeitos Municipais. 

Com efeito, a nova lei, ao elencar 
no § 3Q

, do art. 95; os responsáveis pelo 
delito, não incluiu no rolo Prefeito 
Municipal ou qualquer agente políti
co. Equiparar o Prefeito a uma daque
las pessoas seria, sem dúvida, aplicar 
a chamada analogia in malam par
tem, vedada no nosso direito penal. 

N a verdade, os Prefeitos Munici
pais, na qualidade de agentes polí
ticos, não são responsáveis por em
presas. No caso das empresas pri
vadas a responsabilidade prevista 
na Lei 8.212/91 se justifica ante a 
presunção de que os seus sócios ou 
administradores tenham se apropria
do dos recursos da Previdência, já 
que o dinheiro é incorporado ao pa
trimônio de suas empresas. Com 
relação aos Prefeitos a situação é di
versa, pois o dinheiro não ingressa 
no seu patrimônio. 

Evidentemente, se o Prefeito se 
apropria de valores do erário públi
co, será responsabilizado, mas por 
crime de peculato. 

Sobre a questão não há, na ver
dade, controvérsia jurisprudencial 
nesta Corte, merecendo destaque os 
seguintes julgados: 5e Turma, AgRg 
62.822, ReI. Min. Edson Vidigal, DJ 
4/9/95; 5e Turma, REsp 40.950, ReI. 
Min. Assis Toledo, DJ 6.3.95; 6e Tur
ma, REsp 63.986, ReI. Min. Luiz 
Vicente Cernicchiaro. 

Assim, na esteira dos precedentes 
da Corte, não conheço do recurso. 

É o voto. 
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VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO DA FONSECA: Sr. Presidente, 
data venia, fico vencido. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: Sr. Presidente, data venia, 
fico vencido. 

RECURSO ESPECIAL NQ 123.737 - ES 

(Registro n Q 97.0018271-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrente: Município de Linhares 

Recorrido: Paulino José Lourenço 

Advogados: Drs. Carlos Dorsch, e Edina Rangel Lourenço e outros 

EMENTA: Recurso especial. Administrativo. Concurso público. 
Anulação. Exoneração de servidor em estágio probatório. Possibi
lidade. Fraudes graves do concurso. Apuração em sindicância. 
Candidatos citados para defesa. 

- Considerando-se a excepcionalidade do caso, relatadas e devi
damente apuradas em sindicância as diversas irregularidades 
insanáveis que viciaram o certame, sendo os candidatos citados 
para defesa, é possível a exoneração deles, apesar de já nomea
dos, uma vez que se encontravam em estágio probatório. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi-

nistros Felix Fischer, José Dantas 
e Cid Flaquer Scartezzini. Ausen
te, justificadamente, o Ministro 
Edson Vidigal. 

Brasília, 9 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presi
dente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 06-10-97. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Cuida-se de recurso 
especial interposto pelo Município 
de Linhares, com fundamento nas 
alíneas a e c do respectivo permis
sivo constitucional, de acórdão pro
latado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Espírito Santo, o qual, 
confirmando sentença monocrática, 
concedeu ao recorrido a reintegra
ção ao cargo público, uma vez ter 
sido anulado o seu ato de nomea
ção, conforme a ementa que se lê 
(fls. 225): 

"Mandado de segurança - Funcio
nário público - Nomeação após 
aprovação em concurso público -
Invalidade deste decreto pela mu
nicipalidade com base em sindi
cância - Inadequação. 

A posse marca o início dos direi
tos e deveres funcionais. Anomea
ção regular, pois, só pode ser des
feita pela Administração antes 
daquele ato. Por outro lado, a anu
lação de concurso público, com a 
exoneração do nomeado, após 
aquela fase, só cabe com a obser
vância do devido processo legal e 
a garantia de ampla defesa." 

Alega violação às Sumulas 346 e 
473 do STF, bem como à jurispru
dência dominante do STJ, por tra
tar-se de servidor que se encontra
va em estágio probatório. 

Foram oferecidas contra-razões. 

O recurso teve seu seguimento 
negado no tribunal de origem (fl. 

301), tendo subido a esta Corte por 
força do provimento ao agravo de 
instrumento interposto (fI. 340), 
admitindo o recurso somente pela 
alínea c. 

O Ministério Público Federal opi
nou pelo improvimento do recurso 
(fls. 357/361). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): O município recorren
te entende que, anulado o concurso 
face as irregularidades insanáveis, 
elencadas às fls. 255/6, nele apura
das em processo de sindicância, a 
exoneração do servidor-recorrido 
encontra amparo na Súmula 473/ 
STF e na jurisprudência citada. 

Transcrevo as seguintes conside
rações tecidas pelo município recor
rente, com o fim de demonstrar a 
gravidade das irregularidades devi
damente apuradas em sindicância: 

" ... São os seguintes os vícios re
latados pela comissão: 

1. Convocação e nomeação de 
candidatos, aprovados em núme
ro maior que as vagas oferecidas 
no edital do concurso; 

2. Nomeação e posse de candida
tos aprovados, antes da publica
ção de suas convocações no diá
rio oficial; 

3. Nomeação dos candidatos apro
vados, sem que existisse dotação 
orçamentária para fazer face às 
despesas; 
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4. Inscrição de candidatos que 
não possuíam os requisitos para 
as carreiras para as quais sejam 
inscritos; 

5. O candidato José Braz Nali 
concorreu a vaga de assessor, en
quanto ocupava o cargo de secre
tário da administração e nessa 
condição teve acesso a todos os 
atos inerentes ao concurso; (Fls. 
266 e 267). 

Ofende o princípio da impessoa
lidade e moralidade os fatos de 
que houve acesso às questões das 
provas antecipadamente que
brando-se-Ihes o sigilo e a invio
labilidade do certame. 

Ofende o princípio da publicida
de o fato de os recorridos toma
rem posse de seus cargos antes 
de as nomeações serem publica
das no Diário OficiaL." (fls. 255/ 
6) 

O relatório da sindicância, que 
efetivamente comprova todo este 
alegado, encontra-se às fls. 167/72 
dos autos, afirmando-se, ainda, que 
" ... estranhamente, todo o material 
alusivo ao Concurso Público em 
questão foi incinerado (fls. 33) não 
obstante a Municipalidade já tives
se sido citada para responder a uma 
ação popular (Processo nº 4.730/92), 
na qual era postulada a requisição 
de todo o procedimento relativo ao 
Concurso Pvblico ... " (fl. 171) 

Entendo que a jurisprudência 
desta Cortejá é firme no sentido de 
que não se pode anular concurso 
público, quando existam candidatos 

já nomeados e empossados. sem o 
devido processo legal, ou seja, sem 
que seja assegurado o contraditório 
e ampla defesa a estes. Assim, in
clusive, venho sempre me posicio
nando. 

Mas quero lembrar que esta ju
risprudência se firmou em casos 
onde, em geral, havia o Decreto anu
lando o certame sem qualquer jus
tificativa, ou ainda que fosse ela 
relevante. Eu mesmo tive oportuni
dade de apreciar um caso assim, 
quando relator do REsp 97.647/RJ, 
considerando: 

" ... A decisão recorrida de que 
"não pode a Administração Públi
ca, por simples Decreto, sem ex
por as razões do ato, anular o con
curso em prejuízo de todos os con
cursados, já nomeados e empos
sados", guarda pertinência com a 
jurisprudência mansa e pacífica 
desta Corte" (grifei). 

Em outra ocasião, ao apreciar o 
RMS 80/MA, o ilustre Ministro Ge
raldo Sobral, relator, considerou: 

" ... Os vícios alegados, consisti
riam na realização das provas por 
parte da Secretaria da Fazenda 
quando deveriam ser realizadas 
pelo Departamento de Adminis
tração Geral, competência esta 
depois transferida para a Secre
taria de Administração do Esta
do que as realizaria através de 
uma Comissão Central de Con
curso ... 

Vê-se, pois, que os motivos para 
a anulação do concurso não são 
de cunho grave, capazes de vicía-
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rem a realização do certame, tais 
como: violação de provas, divul
gação de quesitos, favorecimento 
de candidatos em detrimento de 
outros, etc ... " (grifei). 

Ora, a excepcionalidade do caso 
em debate é latente, na medida em 
que são graves as irregularidades 
efetivamente comprovadas, das quais 
foram citados por edital os candida
tos em questão para que prestassem 
sua defesa, não tendo eles atendido 
a tal citação. 

Assim, in casu, valho-me dos se
guintes entendimentos aqui tam
bém já esposados: 

" ... Durante o estágio probatório, 
se o candidato ... não correspon
dendo às exigências estabeleci
das para a confirmação e estabi
lidade, fica sujeito a exoneração, 

mediante ato justificado em fatos 
concretos e graves, apurados nos 
procedimentos ou processos ad
ministrativos regularmente ins
taurados e apreciados pela au
toridade competente ... " (RMS 1.853/ 
RS, DJ 08.11.93, grifei) 

" ... Comprovado durante o está
gio probatório que o recorrente 
não satisfazia às exigências le
gais da Administração não há 
como se inquinar de ilegal o ato 
administrativo que não o confir
mou no cargo de detetive de polí
cia, com base nos dados apurados 
na sindicância, oportunidade em 
que lhe foi assegurada ampla de
fesa ... " (RMS 861/RJ, DJ 
25.11.91) 

Por todo o exposto é que meu voto 
é pelo provimento do presente re
curso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 124.012 - AM 

(Registro nº 97.0018772-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Amazonas 

Recorrido: Nemezio Bernardino Alves 

Advogados: Dr. Klinger da Silva Oliveira 

EMENTA: Criminal. Recurso especial. Entorpecentes. Porte e 
depósito. Flagrante. Crime permanente. 

- Em se tratando de delito de natureza permanente, é prescindí
vel a apresentação de mandado para efeito de apreensão da subs
tância entorpecente e prisão do portador ou depositário. 

- Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Felix Fischer, Edson Vidigal, 
José Dantas e Cid Flaquer Scartez
zini. 

Brasília, 2 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 29-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: O Ministério Público do Estado 
do Amazonas, desconfortado com o v. 
acórdão do Tribunal de Justiça local, 
que proveu ao apelo do condenado 
para considerar nula a sentença, in
terpõe, com apoio na alínea c, do per
missivo constitucional, recurso espe
cial, por contrariar o decisum a ju
risprudência sobre "Posse e Guarda 
de Entorpecentes - Crime Perma
nente - Consumação que ocorre en
quanto não cessar a permanência". 

Traz a cotejo ementa do REsp 
277-SP, ReI. Min. Costa Lima, 5ª 
Turma, DJ 25.09.89 e outro da 2ª 
C. do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, ReI. Desemb. José Rober
ge - in RT 677/379. 

Sustenta, em síntese, a irresigna
ção: enquanto a decisão sob reexame 
defende a obrigatoriedade de man
dado para busca em domicílio onde 
se encontrava depositada a substân
cia entorpecente, as paradigmárias 
entendem que as figuras típicas do 
art. 12, da Lei 6.368/76, nas modali
dades de exposição à venda, trans
porte, guarda e depósito configuram 
crime permanente, e, desse modo, o 
flagrante delito permite a entrada de 
policiais na casa do infrator a qual
quer momento. 

Admitido, subiram os autos e aqui 
oficiou o Ministério Público Federal 
na linha defendida pelo recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Contra Nemézio Ber
nardino Alves, o Ministério Público 
ofereceu denúncia como incurso no 
art. 12, da Lei 6.368, de 21.10.76, 
sendo condenado a 3 anos de reclu
são. Em grau de apelação, decidiu 
a Quarta Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça/AM (fls. 115): 

"Apelação Criminal. Crime: por
te de entorpecente. Flagrante vi
ciado. Fragrante forjado, em re
sidência particular sem manda
do, configura violação dos incisos 
X e XI da Constituição Federal. 
Prova nula não autoriza conde
nação válida. 

Recurso provido." 

Consoantejá apontado, a divergên
cia está devidamente caracterizada. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 371 



Preconiza o art. 5Q, inc. XI, da 
Carta Política da República: 

"Art. 5Q 
- ................................... . 

XI - A casa é asilo inviolável do 
indivíduo, ninguém nela poden
do penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de fla
grante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial." 

O aresto recorrido proveu o re-
curso, absolvendo o réu, em razão 
do ingresso de policiais em sua mo
rada, sem portarem autorização ju
dicial. Na realidade, configurava-se 
a situação de flagrância e como o 
crime é de natureza permanente, 
podiam os agentes penetrar na re
sidência, sem exibir mandado judi
cial, descogitando-se de violação ao 
suso citado cânon constitucional. 

Essa a diretriz fixada nos acór
dãos indicados pelo Parquet Fede
ral, assim ementados: 

"Processual Penal- Recurso em 
Habeas Corpus - Prixão em fla
grante - Tráfico ilícito de entor
pecentes. 

1. Se o policial não exerce função 
jurisdicional, não cabe falar-se 
em incompetência ratione loei, 
sendo válido o auto de prisão em 
flagrante lavrado por autoridade 
de comarcas contíguas. 

2. Em se tratando de crime de 
natureza permanente - tráfico 
de entorpecentes ...,-- dispensável 
a apresentação de mandado para 
efeito de prisão e apreensão da 
droga." (RHC n Q 5.204/SC, ReI. 
Min. Anselmo Santiago, pub. no 
DJ de 05/08/1996) 

"A guarda de maconha, decidiu o 
STF, é delito permanente en
quanto não cessar a permanên
cia." (RHC 53.659, Damásio, De
cisões anotadas do STF em ma
téria criminal, São Paulo, Sarai
va, 1978, pág. 250)" 

Com esses fundamentos, conhe
ço do recurso e o provejo para, re
formando o acórdão recorrido, res
tabelecer a sentença de 1 Q grau, da 
lavra da il. Juíza de Direito, Dra. 
Maria Creuza Costas de Seixas. 

RECURSO ESPECIAL NQ 143.210 - CE 

(Registro n Q 97.0055547-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal 

no Estado do Ceará - SINTSEF 1 CE 

Advogada: Dra. Francisca Liduina Rodrigues Carneiro 
Recorrida: Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

Advogados: Drs. Fernando José de Oliveira Mendonça e outros 
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EMENTA: Processual Civil. Sindicato. Direitos individuais dos 
sindicalizados. 

- Legitimidade ativa. Tranqüila orientação pretoriana sobre ad
miti-la, independentemente de outra exigência, além da consti
tuição legal do sindicato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Ministros 
José Arnaldo, Felix Fischer e Edson 
Vidigal. Ausente, justificadamente, 
o Ministro Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 23 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 20-10-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A espécie está bem relatada no 
r. despacho de admissão do recur
so, lavra do Juiz Francisco Falcão, 
desta forma: 

"Trata-se de Recurso Especial, 
interposto com fundamento no 
art. 105, IIl, alíneas a e c, da 
Constituição Federal contra Acór
dão prolatado por esta Corte, as
sim ementado: 

"Ementa: Processo Civil. Subs
tituição processual. Sindicato. 
Defesa de direitos de seus filia
dos. 

O Sindicato só pode pleitear, 
como substituto processual, 
direito alheio, nos termos da 
lei - CPC, art. 6°. 

A Constituição Federal não 
conferiu legitimação anômala 
ou extraordinária, ampla e 
irrestrita para os sindicatos e 
associações. 

Somente havendo lei específi
ca autorizando a substituição 
é possível o ajuizamento de 
ação em defesa de direito ou 
interesse de terceiro. 

Mesmo quando o Sindicato age 
como substituto, exige-se que 
a petição inicial registre a qua
lificação completa dos substitu
ídos pela entidade de classe, 
com suas postulações concretas. 

Carência de ação. Matéria de 
ordem pública. 

Extinção do processo sem jul
gamento do mérito." 

Argúi o recorrente que o Acór
dão em comento merece ser re
formado por afrontar preceitos 
constitucionais e ordinários, quais 
sejam: art. 8Q

, inciso IIl, da Cons-
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tituição Federal, e Lei nQ 8.112/ 
90, art. 240, alínea a, bem como 
a existência de dissídio jurispru
dencial entre acórdão do Supre
mo Tribunal Federal e a decisão 
ora hostilizada, transcrevendo, 
inclusive, a ementa dos respecti
vos julgados. 

Compulsando os autos, verifi
ca-se comprovada a violação a 
dispositivo de lei federal, bem 
assim o dissídio jurisprudencial, 
pressupostos necessários para 
devolver ao Egrégio Superior Tri
bunal de Justiça o conhecimento 
de toda a matéria impugnada, 
pelo que admito o presente Re
curso Especial." - fls. 146. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
tenho dito que já agora se dispen
sam maiores indagações sobre a le
gitimidade ativa das associações e 
sindicatos para ingresso emjuízo na 
defesa de interesses e direitos dos 
seus associados, sem carência de 
titulação outra que não a compro
vação de a entidade estar legalmen
te constituída. 

Sobre o tema, recentemente, com 
apoio da maioria dos Ministros des
ta Turma, proferi voto em discor
dância com o relator, o Sr. Min. Felix 
Fischer, pelo que ao mesmo me re
porto, inclusive pelo levantamento 
jurisprudencial ali contido - Lê -
voto anexo RMS 5.316. 

N a linha desses precedentes, 
colacione-se mais esta ementa, re
lativa a reclamação trabalhista: 

"Processual Civil. Legitimida
de. Sindicato. Substituição pro
cessual. Reclamação trabalhista. 
Diferenças salariais. 

- Nos termos dajurisprudên
cia desta Corte, é de ser reconhe
cida a legitimidade do sindicato 
para, na qualidade de substituti
vo processual, propor ação em 
favor dos interesses da categoria 
que representa. 

- Recurso conhecido pelo dis
sídio, mas improvido." - REsp 
36.971, 4ª T., 26.06.96, ReI. Min. 
Cesar Rocha. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento, para reformar 
o acórdão recorrido, de forma a que 
a apelação seja julgada pelas razões 
de mérito suscitadas contra a sen
tença de procedência da ação. 

"ANEXO 

RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA NQ 5.316 - RS 

(Registro nQ 95.0001121-2) 

VOTO 
(VISTA) 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhores Ministros, tratando
se de mandado de segurança inten
tado por sindicato em favor de as
sociados seus, o Sr. Min. Felix Fis
cher não conheceu do recurso ordi
nário, posto que faltaria à legitima-
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ção ativa a necessária autorização 
da assembléia geral, conforme sus
tentado pelo parecer do Ministério 
Público Federal, nesta instância. 

Daí o meu pedido de vista, infor
mado pela lembrança de que tal exi
gênciajá fora escusada pela própria 
Corte Especial, em recente decisão 
uniformizadora provocada pela Ter
ceira Seção. E na verdade confir
mou-se tal lembrança, da forma como 
ali votei no RMS 4.001, verbis: 

"Senhor Presidente, pela data 
do relatório compreende-se que, 
ao tempo, havia essa possibilida
de de divergência que a Terceira 
Seção quis evitar, remetendo a 
esta Corte a questão da legitimi
dade do sindicato. A essa altura, 
é notoriamente sabido que não se 
faz nenhuma outra exigência da 
legitimidade do sindicato para 
agir em nome de interesses dos 
seus associados, além de compro
var que está legalmente consti
tuído." - CE, em 21/05/97. 

Como dito, a própria Terceira Se
ção já tinha pacificado o entendi
mento, a exemplo da seguinte emen
ta: 

"I - O impetrante (sindicato) não 
necessita de autorização de as
sembléia para poder ajuizar man
dado de segurança coletivo em 
prol de seus filiados. Assim, in
diferente foi ajuntada da autori
zação após o aforamento do writ. 
O inciso LXX do art. 5Q da CF (di
ferente da 'representação' do 
inciso XXI) contempla a catego
ria da 'substituição processual'. 

Em outras palavras, o impetran
te, como substituto, demanda em 
seu nome, mas em benefício de 
terceiros." - MS 3.901, ReI. Min. 
Adhemar Maciel, DJ de 19/08/96. 

De igual modo entende a Primei
ra Turma, e.g.: 

"Constitucional. Processual Civil. 
Mandado de segurança coletivo. 
Sindicato. Representação. 

1 - Os sindicatos têm legitima
ção ativa para, quando autoriza
dos pelos estatutos que os regem, 
agir em juízo, em sede de man
dado de segurança coletivo, em 
nome dos seus associados. 

2 - Recurso provido." - RMS 
7.523, ReI. Min. José Delgado, DJ 
de 09/12/96. 

Em atenção àquela única exigên
cia de ordem estatutária, veja-se 
que a mesma se atende pelo art. 2Q

, 

a, do Estatuto do sindicato recor
rente, expresso sobre serem prerro
gativas do sindicato, representar, 
perante as autoridades administra
tivas e judiciárias, os interesses ge
rais da categoria e os interesses in
dividuais dos associados relativos 
à profissão exercida. 

Por outro lado, a mim parece, com 
a devida vênia, que mesmo em se 
omitindo essa colação jurispruden
cial, não seria o caso do não conheci
mento do recurso, dado que conhe
cida fora a impetração no juízo a 
quo, pelo que se estaria cometendo 
intolerável reformatio in pejus. 

Pelo exposto, conheço do recur
so, e aguardo ensejo para votar so
bre o mérito." 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (103): 307-375, março 1998. 375 




